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PROCESSO ADMINISTRATIVO 50/2012 
TOMADA DE PREÇOS 12/2012 

DADOS DO SOLICITANTE 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: I.E.: 
E-MAIL: TELEFONE: 
CIDADE: ESTADO: 
PESSOA PARA CONTATO: 
OBSERVAÇÃO:  
RECEBEMOS ATRAVÉS DO ACESSO À PÁGINA WWW.APUCARANA.PR.GOV.BR NESTA DATA, CÓPIA 
DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO DA LICITAÇÃO ACIMA IDENTIFICADA.  
 
LOCAL: ___________________________________, ______ DE ________________ DE 20____. 
 
 
 
 
  

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 
 

 

 
CARO INTERESSADO, 
 
VISANDO COMUNICAÇÃO FUTURA ENTRE ESTA PREFEITURA E ESSA EMPRESA, SOLICITAMOS DE VOSSA 
SENHORIA PREENCHER O RECIBO DE ENTREGA DO EDITAL E REMETER AO DEPARTAMENTO DE COMPRAS 
E LICITAÇÃO POR MEIO DO FAX (43) 3422-9066 OU E-MAIL:  VALDENIB@APUCARANA.PR.GOV.BR 
 
A NÃO REMESSA DO RECIBO EXIME O DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÃO, DA COMUNICAÇÃO 
DE EVENTUAIS RETIFICAÇÕES OCORRIDAS NO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO, BEM COMO DE 
QUAISQUER INFORMAÇÕES ADICIONAIS. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 50/2012  

 

TOMADA DE PREÇOS 12/2012  

TIPO MENOR PREÇO - GLOBAL  REGIME GLOBAL  

REALIZAÇÃO  
DA LICITAÇÃO 19/04/2012 HORÁRIO 09:00 

PROTOCOLO 19/04/2012 HORA LIMITE 08:45 

OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA, PARA 

EXECUÇÃO DE OBRAS E INSTALAÇÕES / SERVIÇOS DE 

DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO EM DIVERSOS LOCAIS 

 

 
 

 
 
 
ÍNDICE: 
 

1.0 DO OBJETO 

2.0 DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPACÃO 

3.0 DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

4.0 DA ENTREGA DOS ENVELOPES 

5.0 DA ABERTURA DOS ENVELOPES E PROCESSAMENTO DO CERTAME 

6.0 DO REGIME DE CONTRATAÇÃO E DO PERÍODO DE EXECUÇÃO 

7.0 DO PREÇO MÁXIMO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DO REAJUSTE 

8.0 DOS RECURSOS FINANCEIROS E ADMINISTRATIVOS 

9.0 DAS PENALIDADES E SANÇÕES PARA OS CASOS DE INADIMPLEMENTO 

10.0 DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (ME E EPP) LEI Nº. 123/2006  

11.0 DAS CONDIÇÕES GERAIS 

12.0 DOS ANEXOS AO EDITAL 

  
 
 
 
 
 

ESCLARECIMENTOS: 04/04 À 18/04/2012 DAS 13:00 ÀS 18:00 HORAS 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÃO 

TELEFONES: (43) 3162-4218, 3162-4225 E 3162-4259 FAX: (43) 3422-9066 
 
 
 
 
 
 

REQUISITANTE(S) SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 
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A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE APUCARANA, SEDIADA NO CENTRO CÍVICO JOSÉ DE OLIVEIRA ROSA 

N° 25, APUCARANA, PARANÁ, INSCRITA NO CNPJ SOB N° 75.771.253/0001-68, ATRAVÉS DA COMISSÃO 

PERMANENTE DE LICITAÇÃO, DESIGNADA PELA PORTARIA Nº 07/2012 , COM A DEVIDA AUTORIZAÇÃO 

EXPEDIDA PELO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL, TORNA PÚBLICO A REALIZAÇÃO DE LICITAÇÃO NA 

MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS, NA DATA E HORÁRIO ESTIPULADOS, PARA A CONTRATAÇÃO QUE 

SE ACHA INDICADA NO OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO, EM CONFORMIDADE COM A LEI FEDERAL 

8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, SUAS ALTERAÇÕES, LEI 123/2006 E DEMAIS LEGISLAÇÕES 

APLICÁVEIS E DE ACORDO COM OS TERMOS E CONDIÇÕES DO PRESENTE EDITAL E OS ANEXOS QUE O 

INTEGRAM. 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 50/2012  

HORÁRIO 09:00 

TOMADA DE PREÇOS 12/2012  

EXPEDIDO EM 19/03/2012 

TIPO MENOR PREÇO - GLOBAL  

REGIME GLOBAL  

DISPONÍVEL EM 04/04/2012 

REALIZAÇÃO 

DA LICITAÇÃO 
19/04/2012 

PROTOCOLO 19/04/2012 HORA LIMITE 08:45 

LOCAL DE REALIZAÇÃO 
1º ANDAR - SALA DE REUNIÕES DO DEPARTAMENTO DE 

COMPRAS E LICITAÇÕES 

 

REQUISITANTE(S) SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 

 

 

1.0 - DO OBJETO 

 

1.1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA, PARA EXECUÇÃO DE OBRAS E INSTALAÇÕES / 

SERVIÇOS DE DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO EM DIVERSOS LOCAIS, NAS CONDIÇÕES FIXADAS NESTE 

EDITAL E NO TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO 1). 

 

 

2.0 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPACÃO 

 

PARA PARTICIPAR DO PRESENTE CERTAME O INTERESSADO DEVERÁ APRESENTAR DOIS ENVELOPES, 

DEVIDAMENTE FECHADOS, CUJO CONTEÚDO SERÁ O SEGUINTE: 

 
2.1 - ENVELOPE  A – DOCUMENTAÇÃO (PARA O CASO DE LICITANTE NÃO CADASTRADA) 
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A) ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL EM VIGOR, DEVIDAMENTE REGISTRADO, EM 

SE TRATANDO DE SOCIEDADES COMERCIAIS, E, NO CASO DE SOCIEDADES POR AÇÕES, ACOMPANHADO 

DE DOCUMENTOS DE ELEIÇÃO DE SEUS ADMINISTRADORES; 

OBSERVAÇÃO: OS DOCUMENTOS EM APREÇO DEVERÃO ESTAR ACOMPANHADOS DA ÚLTIMA 

ALTERAÇÃO OU DA CONSOLIDAÇÃO RESPECTIVA; 

B) INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, NO CASO DE SOCIEDADES CIVIS, ACOMPANHADA DE PROVA DE 

DIRETORIA EM EXERCÍCIO; 

C) DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, EM SE TRATANDO DE EMPRESA OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM 

FUNCIONAMENTO NO PAÍS, E ATO DE REGISTRO OU AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO EXPEDIDO 

PELO ÓRGÃO COMPETENTE, QUANDO A ATIVIDADE ASSIM O EXIGIR; 

D) PROVA DE REGULARIDADE PARA COM A RECEITA FEDERAL DO BRASIL (DÉBITO DE TRIBUTOS 

FEDERAIS E DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO), FAZENDA ESTADUAL (DÉBITOS DE TRIBUTOS ESTADUAIS) E 

FAZENDA MUNICIPAL GERAL (MOBILIÁRIO E IMOBILIÁRIO) DO DOMICÍLIO OU SEDE DO LICITANTE; 

E) PROVA DE REGULARIDADE RELATIVA A SEGURIDADE SOCIAL (INSS) E RELATIVO AO FUNDO DE 

GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO (FGTS), DEMONSTRANDO SITUAÇÃO REGULAR NO CUMPRIMENTO 

DOS ENCARGOS SOCIAIS INSTITUÍDOS POR LEI; 

F) PROVA DE REGULARIDADE COM OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS (CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

TRABALHISTAS - CNDT) EXPEDIDA PELA JUSTIÇA DO TRABALHO; 

G) ACERVO TÉCNICO QUE TENHA EXECUTADO OS SERVIÇOS, COMPATÍVEL EM CARACTERÍSTICAS COM 

O OBJETO DESTA LICITAÇÃO, FORNECIDO PELO CREA (ESTE, EM NOME DO RESPONSÁVEL TÉCNICO DA 

LICITANTE); QUANTIDADES MÍNIMAS DOS SERVIÇOS INDICADOS NA PLANILHA: 

PAVIMENTAÇÃO EM CBUQ....30.000,00 M2 

EXECUÇÃO DE MEIO FIO COM SARJETA....3.500,00 M 

EXECUÇÃO DE DRENAGEM EM TUBOS DE CONCRETO EM VÁRIOS DIÃMETROS.....2.000,00 M 

H) CERTIDÃO DE REGISTRO DO CREA DA EMPRESA LICITANTE; 

OBSERVAÇÃO: COMPROVAÇÃO FORNECIDA PELA LICITANTE DE POSSUIR EM SEU QUADRO 

PERMANENTE, NA DATA PREVISTA PARA REALIZAÇÃO DESTA LICITAÇÃO, PROFISSIONAL DEVIDAMENTE 

HABILITADO PELO CREA, DETENTOR DE CERTIFICADO DE ACERVO TÉCNICO EXPEDIDO PELO CREA, OU 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA, EMITIDO POR ÓRGÃO PÚBLICO FEDERAL/ESTADUAL/MUNICIPAL 

OU EMPRESA PRIVADA, DEMONSTRANDO EXPERIÊNCIA TÉCNICA NA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

CARACTERÍSTICAS SEMELHANTES E COMPATÍVEIS COM O OBJETO DESTA LICITAÇÃO; 

I) BALANÇO PATRIMONIAL E DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS DO ÚLTIMO EXERCÍCIO SOCIAL, JÁ 

EXIGÍVEIS E APRESENTADOS NA FORMA DA LEI, QUE COMPROVEM A BOA SITUAÇÃO FINANCEIRA DA 

EMPRESA, VEDADA A SUA SUBSTITUIÇÃO POR BALANCETES OU BALANÇOS PROVISÓRIOS, PODENDO 

SER ATUALIZADOS POR ÍNDICES OFICIAIS QUANDO ENCERRADOS A MAIS DE 3 (TRÊS) MESES DA DATA 

DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA; 

OBSERVAÇÃO: O BALANÇO DAS SOCIEDADES ANÔNIMAS OU POR AÇÕES DEVERÁ SER 

APRESENTADO EM PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL. O(S) MESMO(S) DEVERÁ(ÃO) SER ASSINADO(S) 

POR CONTABILISTA REGISTRADO NO CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE. COM RELAÇÃO ÀS 

FORMAS SOCIETÁRIAS, O BALANÇO ASSINADO POR CONTABILISTA REGISTRADO NO CONSELHO 
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REGIONAL DE CONTABILIDADE E O REPRESENTANTE LEGAL DA LICITANTE, DEVERÁ VIR ACOMPANHADO 

DOS TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO DO LIVRO DIÁRIO, DEVIDAMENTE REGISTRADOS E 

ASSINADOS. 

OBSERVAÇÃO: O BALANÇO PATRIMONIAL DEVERÁ EXPRIMIR, COM FIDELIDADE E CLAREZA, A 

SITUAÇÃO REAL DA EMPRESA E, INDICARÁ, DISTINTAMENTE, O ATIVO E O PASSIVO. 

OBSERVAÇÃO: O BALANÇO PATRIMONIAL DEVERÁ EXPRIMIR, COM FIDELIDADE E CLAREZA, A 

SITUAÇÃO REAL DA EMPRESA E, INDICARÁ, DISTINTAMENTE, O ATIVO E O PASSIVO. 

OBSERVAÇÃO: COMPROVAÇÃO DE CAPITAL MÍNIMO OU PATRIMÔNIO LÍQUIDO MÍNIMO DE 

5,00 % - (CINCO POR CENTO DO VALOR DA OBRA) 

J) CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA OU CONCORDATA EXPEDIDA PELO DISTRIBUIDOR DA SEDE DA 

PESSOA JURÍDICA; 

L) ATESTADO DE VISITA AOS LOCAIS DE REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS, EMITIDO PELA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA URBANA - SEINFRA, SENDO QUE TAL DOCUMENTO, SERÁ 

EXPEDIDO ATÉ 48 HORAS ANTES DA ABERTURA DOS ENVELOPES NO PROCESSO LICITATÓRIO; 

M) DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO À HABILITAÇÃO, EXPRESSAMENTE 

APRESENTADA PELA LICITANTE SOB AS PENALIDADES DA LEI, PODENDO UTILIZAR-SE DO MODELO 

CONSTANTE DO ANEXO III; 

N) DECLARAÇÃO DA LICITANTE, AFIRMANDO O CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO 

ARTIGO 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, NOS TERMOS DO MODELO CONSTANTE DO ANEXO IV; 

O) COMPROVAÇÃO FORNECIDA PELO LICITANTE, DE QUE RECEBEU OS DOCUMENTOS, E DE QUE TOMOU 

CONHECIMENTO DE TODAS AS INFORMAÇÕES E DAS CONDIÇÕES LOCAIS PARA O CUMPRIMENTO DAS 

OBRIGAÇÕES OBJETO DA LICITAÇÃO, PODENDO UTILIZAR-SE DO MODELO CONSTANTE DO ANEXO V; 

P) TERMO DE RENÚNCIA DE PRAZO RECURSAL, PODENDO UTILIZAR-SE DO MODELO CONSTANTE AO 

ANEXO VI; 

OBSERVAÇÃO: A APRESENTAÇÃO DO DISPOSTO NO ITEM ANTERIOR É FACULTATIVA, VISANDO 

UNICAMENTE AGILIZAR O ANDAMENTO DO PROCESSO NA HIPÓTESE DO LICITANTE INTERESSADO NÃO 

SE FAZER REPRESENTAR POR PESSOA DEVIDAMENTE CREDENCIADA, SENDO QUE A SUA AUSÊNCIA DE 

APRESENTAÇÃO, NÃO IMPLICARÁ NA INABILITAÇÃO DA LICITANTE. 

2.2 - ENVELOPE  A – DOCUMENTAÇÃO (PARA O CASO DE LICITANTE CADASTRADA) 

A) CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL, EXPEDIDO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA DO 

MUNICÍPIO DE APUCARANA OU OUTRO ÓRGÃO PÚBLICO, DEVIDAMENTE VIGENTE NA DATA DE 

ABERTURA DO ENVELOPE DE DOCUMENTAÇÃO; 

B) PROVA DE REGULARIDADE PARA COM A RECEITA FEDERAL DO BRASIL (DÉBITO DE TRIBUTOS 

FEDERAIS E DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO), FAZENDA ESTADUAL (DÉBITOS DE TRIBUTOS ESTADUAIS) E 

FAZENDA MUNICIPAL GERAL (DÉBITO MOBILIÁRIO E IMOBILIÁRIO) DO DOMICÍLIO OU SEDE DO 

LICITANTE; 

C) PROVA DE REGULARIDADE RELATIVA A SEGURIDADE SOCIAL (INSS) E RELATIVO AO FUNDO DE 

GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO (FGTS), DEMONSTRANDO SITUAÇÃO REGULAR NO CUMPRIMENTO 

DOS ENCARGOS SOCIAIS INSTITUÍDOS POR LEI; 

D) PROVA DE REGULARIDADE COM OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS (CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

TRABALHISTAS - CNDT) EXPEDIDA PELA JUSTIÇA DO TRABALHO; 
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E) CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA OU CONCORDATA EXPEDIDA PELO DISTRIBUIDOR DA SEDE DA 

PESSOA JURÍDICA; 

F) ACERVO TÉCNICO QUE TENHA EXECUTADO OS SERVIÇOS, COMPATÍVEL EM CARACTERÍSTICAS COM O 

OBJETO DESTA LICITAÇÃO, FORNECIDO PELO CREA (ESTE, EM NOME DO RESPONSÁVEL TÉCNICO DA 

LICITANTE); QUANTIDADES MÍNIMAS DOS SERVIÇOS INDICADOS NA PLANILHA: 

PAVIMENTAÇÃO EM CBUQ....30.000,00 M2 

EXECUÇÃO DE MEIO FIO COM SARJETA....3.500,00 M 

EXECUÇÃO DE DRENAGEM EM TUBOS DE CONCRETO EM VÁRIOS DIÃMETROS.....2.000,00 M 

G) CERTIDÃO DE REGISTRO DO CREA DA EMPRESA LICITANTE; 

OBSERVAÇÃO: COMPROVAÇÃO FORNECIDA PELA LICITANTE DE POSSUIR EM SEU QUADRO 

PERMANENTE, NA DATA PREVISTA PARA REALIZAÇÃO DESTA LICITAÇÃO, PROFISSIONAL DEVIDAMENTE 

HABILITADO PELO CREA, DETENTOR DE CERTIFICADO DE ACERVO TÉCNICO EXPEDIDO PELO CREA, OU 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA, EMITIDO POR ÓRGÃO PÚBLICO FEDERAL/ESTADUAL/MUNICIPAL 

OU EMPRESA PRIVADA, DEMONSTRANDO EXPERIÊNCIA TÉCNICA NA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

CARACTERÍSTICAS SEMELHANTES E COMPATÍVEIS COM O OBJETO DESTA LICITAÇÃO; 

OBSERVAÇÃO: COMPROVAÇÃO DE CAPITAL MÍNIMO OU PATRIMÔNIO LÍQUIDO MÍNIMO DE 

5,00 % - (CINCO POR CENTO DO VALOR DA OBRA) 

H) ATESTADO DE VISITA AOS LOCAIS DE REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS, EMITIDO PELA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA URBANA-SEINFRA, SENDO QUE TAL DOCUMENTO, SERÁ EXPEDIDO 

ATÉ 48 HORAS ANTES DA ABERTURA DOS ENVELOPES NO PROCESSO LICITATÓRIO.  

I) DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO À HABILITAÇÃO, EXPRESSAMENTE 

APRESENTADA PELA LICITANTE SOB AS PENALIDADES DA LEI, PODENDO UTILIZAR-SE DO MODELO 

CONSTANTE DO ANEXO III; 

J) DECLARAÇÃO DA LICITANTE, AFIRMANDO O CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO 

ARTIGO 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, NOS TERMOS DO MODELO CONSTANTE DO ANEXO IV; 

L) COMPROVAÇÃO FORNECIDA PELO LICITANTE, DE QUE RECEBEU OS DOCUMENTOS E, DE QUE TOMOU 

CONHECIMENTO DE TODAS AS INFORMAÇÕES E DAS CONDIÇÕES LOCAIS PARA O COMPRIMENTO DAS 

OBRIGAÇÕES OBJETO DE LICITAÇÃO, PODENDO UTILIZAR-SE DO MODELO CONSTANTE DO ANEXO V; 

M) TERMO DE RENÚNCIA DE PRAZO RECURSAL, PODENDO UTILIZAR-SE DO MODELO CONSTANTE DO 

ANEXO VI; 

OBSERVAÇÃO: A APRESENTAÇÃO DO DISPOSTO NO ITEM ANTERIOR É FACULTATIVA, VISANDO 

UNICAMENTE AGILIZAR O ANDAMENTO DO PROCESSO NA HIPÓTESE DO LICITANTE INTERESSADO NÃO 

SE FAZER REPRESENTAR POR PESSOA DEVIDAMENTE CREDENCIADA, SENDO QUE A SUA AUSÊNCIA DE 

APRESENTAÇÃO, NÃO IMPLICARÁ NA INABILITAÇÃO DA LICITANTE; 

N) O CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL NÃO SUBSTITUI OS DOCUMENTOS EXIGIDOS NO 

SUBITEM 2.2.2 DESTE EDITAL. 

 2.3 OS DOCUMENTOS EXIGIDOS DEVERÃO SER APRESENTADOS EM ORIGINAL, POR QUALQUER 

PROCESSO DE CÓPIA AUTENTICADA POR CARTÓRIO COMPETENTE, POR SERVIDOR DA ADMINISTRAÇÃO 

(EXCETO FAC-SÍMILE) OU, PUBLICAÇÃO EM ÓRGÃO DA IMPRENSA OFICIAL, E, QUANDO EMITIDO PELA 

EMPRESA, DEVIDAMENTE ASSINADO PELO REPRESENTANTE LEGAL. 
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2.3.1 ENTENDE-SE COMO “REPRESENTANTE LEGAL” A PESSOA QUALIFICADA NO ATO 

CONSTITUTIVO, ESTATUTO, CONTRATO SOCIAL OU PROCURAÇÃO, NO QUAL ESTEJAM 

EXPRESSOS OS PODERES PARA EXERCER DIREITOS E ASSUMIR OBRIGAÇÕES EM DECORRÊNCIA 

DE TAL INVESTIDURA. 

NOTA: PARA MELHOR DEFINIÇÃO E ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA, SUGERE-SE 

AO LICITANTE FORMULAR A CARTA DE APRESENTAÇÃO CONTENDO ÍNDICE DOS DOCUMENTOS 

APRESENTADOS, QUE DEVERÃO PREFERENCIALMENTE SER RELACIONADOS E SEPARADOS NA ORDEM 

ESTABELECIDA NESTE EDITAL, COLOCANDO-A COMO FOLHA DE ROSTO. 

2.4 A REGULARIDADE DEVERÁ ESTAR VÁLIDA NA DATA DE REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO. 

QUANDO A SUA VALIDADE NÃO ESTIVER EXPRESSAMENTE ESTIPULADA, SOMENTE SERÁ 

CONSIDERADO(S) O(S) DOCUMENTO(S) COM A DATA DE EXPEDIÇÃO NÃO ANTERIOR A 180 (CENTO E 

OITENTA) DIAS DA DATA DE REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO, EXCETO A EVENTUAL APRESENTAÇÃO DA 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA COMERCIAL. EM NENHUM CASO SERÁ CONCEDIDO PRAZO PARA 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS QUE NÃO TIVEREM SIDO ENTREGUES NA SESSÃO PRÓPRIA, BEM 

COMO, NÃO SERÁ PERMITIDA DOCUMENTAÇÃO INCOMPLETA, PROTOCOLO OU QUAISQUER 

OUTRAS FORMAS DE COMPROVAÇÃO QUE NÃO SEJAM AS EXIGIDAS NESTE EDITAL. 

 
2.5  ENVELOPE  B - PROPOSTA DE PREÇOS 

2.5.1 A PROPOSTA DE PREÇOS DEVERÁ CONSTAR O NÚMERO DESTA LICITAÇÃO, A 

DESCRIÇÃO PRECISA DO OBJETO, O PREÇO UNITÁRIO E O SOMATÓRIO GLOBAL DA 

PROPOSTA; 

2.5.2 DEVERÁ CONSTAR O PRAZO DE VALIDADE NÃO INFERIOR À 60 (SESSENTA) DIAS 

CONTADOS DA DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS; PERÍODO DE 

DESENVOLVIMENTO DO SERVIÇO, QUE SERÁ DE 120 DIAS, CONTADOS DA DATA 

DA ORDEM DE SERVIÇOS OU ASSINATURA DO CONTRATO, E SUA VIGÊNCIA SERÁ DE 

360 DIAS DA DATA DA ORDEM DE SERVIÇOS OU ASSINATURA DO CONTRATO, A 

FORMA DE PAGAMENTO DE ACORDO COM O EDITAL; 

2.5.3 NOS PREÇOS PROPOSTOS, DEVERÃO ESTAR INCLUSOS MATERIAIS, MÃO-DE-OBRA, 

DEMAIS ENCARGOS E EVENTUAL BONIFICAÇÃO, ALÉM DE OUTROS CUSTOS DIRETOS 

E INDIRETOS QUE INCIDIREM SOBRE A EXECUÇÃO DO OBJETO DESTA LICITAÇÃO, 

NÃO CABENDO AO MUNICÍPIO QUALQUER ÔNUS; 

2.5.3.1 QUAISQUER DESPESAS, IMPOSTOS OU CUSTOS OMITIDOS DA PROPOSTA 

DE PREÇOS OU INCORRETAMENTE COTADOS, SERÃO CONSIDERADOS COMO 

INCLUSOS NOS PREÇOS NÃO SENDO CONSIDERADOS PLEITOS DE 

ACRÉSCIMOS, A ESSE OU A QUALQUER TÍTULO, DEVENDO O SERVIÇO SER 

FORNECIDO A PREFEITURA SEM ÔNUS ADICIONAIS. 

2.5.3.2 UMA VEZ APURADO NO CURSO DA CONTRATAÇÃO QUE A PROPONENTE 

ACRESCEU INDEVIDAMENTE A SEUS PREÇOS, VALORES CORRESPONDENTES 

A TRIBUTOS, CONTRIBUIÇÕES FISCAIS E/OU PARAFISCAIS E 

EMOLUMENTOS DE QUALQUER NATUREZA, NÃO INCIDENTES SOBRE A 

EXECUÇÃO DESTE OBJETO, TAIS VALORES SERÃO IMEDIATAMENTE 
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EXCLUÍDOS, COM A CONSEQÜENTE REDUÇÃO DOS PREÇOS PRATICADOS E 

O REEMBOLSO DOS VALORES PORVENTURA PAGOS À MESMA. 

2.5.4 OS PREÇOS, VÁLIDOS NA DATA DA ABERTURA DA LICITAÇÃO, DEVERÃO SER 

COTADOS EM MOEDA CORRENTE NACIONAL (REAL), NÃO SE ADMITINDO COTAÇÃO 

EM MOEDA ESTRANGEIRA, PODENDO SER EXPRESSO OS UNITÁRIOS EM 

ALGARISMOS, ADMITINDO-SE PARA O VALOR GLOBAL, APENAS DUAS CASAS 

APÓS A VÍRGULA E EXPRESSO POR EXTENSO; 

2.5.4.1 OCORRENDO DIVERGÊNCIA ENTRE VALORES E SEUS RESPECTIVOS 

EXTENSOS, PREVALECERÃO SEMPRE ESTES ÚLTIMOS, SENDO QUE, O PREÇO 

GLOBAL OU TOTAL SERÁ CORRIGIDO PREVALECENDO SEMPRE O PREÇO 

UNITÁRIO. 

2.5.5 NÃO SE ADMITIRÁ PROPOSTA QUE APRESENTE PREÇO TOTAL SIMBÓLICO, IRRISÓRIO 

OU DE VALOR ZERO, INCOMPATÍVEL COM OS PREÇOS DOS INSUMOS E SALÁRIOS DE 

MERCADO ACRESCIDOS DOS RESPECTIVOS ENCARGOS, OU AINDA, AS PROPOSTAS 

QUE CONTENHAM PREÇOS MANIFESTAMENTE INEXEQÜÍVEIS, ASSIM CONSIDERADOS 

AQUELES QUE NÃO VENHAM A DEMONSTRAR SUA VIABILIDADE ATRAVÉS DE 

DOCUMENTAÇÃO QUE COMPROVE QUE OS CUSTOS DOS INSUMOS SÃO COERENTES 

COM OS DE MERCADO, E QUE OS COEFICIENTES DE PRODUTIVIDADE SÃO 

COMPATÍVEIS COM A EXECUÇÃO DO OBJETO DO CONTRATO. 

2.5.6 O CONTEÚDO DO ENVELOPE B DEVERÁ SER DATILOGRAFADO OU IMPRESSO, EM 

PAPEL TIMBRADO OU COM IDENTIFICAÇÃO DO CNPJ E DEMAIS DADOS DO 

PROPONENTE, SEM RASURAS, EMENDAS OU ENTRELINHAS; BEM COMO SER 

ASSINADO PELO RESPONSÁVEL LEGAL DA EMPRESA INTERESSADA. 

 
2.6 OS PARTICIPANTES DEVERÃO TER PLENO CONHECIMENTO DOS TERMOS DESTE EDITAL E DAS 

CONDIÇÕES DO OBJETO DA LICITAÇÃO. DEVERÃO SER VERIFICADOS AS CARACTERÍSTICAS E 

QUANTITATIVOS DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS, INCLUSIVE DEVENDO CONHECER TODOS OS 

AMBIENTES ONDE DEVERÃO SER DESENVOLVIDOS OS SERVIÇOS OBJETO DESTE, NÃO PODENDO SER 

INVOCADO, EM NENHUM MOMENTO, DESCONHECIMENTO DESTES PONTOS COMO ELEMENTO 

IMPEDITIVO DA CORRETA FORMULAÇÃO DA PROPOSTA. 

 
 
3.0 – DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 
 

3.1 NA SESSÃO PARA ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES OU EM OUTRA QUE SE FIZER 

NECESSÁRIA, CADA LICITANTE DEVERÁ CREDENCIAR PESSOA QUE, DEVIDAMENTE MUNIDA DE 

DOCUMENTO, SERÁ ADMITIDA A PARTICIPAR DESTE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO E VENHA A 

RESPONDER POR SUA REPRESENTADA, DEVENDO, AINDA, NO ATO DE ENTREGA DOS ENVELOPES, 

IDENTIFICAR-SE EXIBINDO A CARTEIRA DE IDENTIDADE OU OUTRO DOCUMENTO EQUIVALENTE.  

3.1.1 O REPRESENTANTE LEGAL DA LICITANTE QUE NÃO SE CREDENCIAR PERANTE A 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO FICARÁ IMPEDIDO DE DECLARAR A INTENÇÃO DE INTERPOR RECURSO, DE 
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RENUNCIAR AO DIREITO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS, ENFIM, PARA REPRESENTAR A LICITANTE 

DURANTE A REUNIÃO DE ABERTURA DOS ENVELOPES RELATIVOS A ESTE CERTAME. 

3.2 O CREDENCIAMENTO FAR-SE-Á POR MEIO DE INSTRUMENTO PÚBLICO DE PROCURAÇÃO OU 

INSTRUMENTO PARTICULAR COM FIRMA RECONHECIDA, COM AMPLOS PODERES PARA PRATICAR 

TODOS OS DEMAIS ATOS PERTINENTES AO CERTAME, EM NOME DA LICITANTE, JUNTAMENTE COM 

CÓPIA DO CONTRATO SOCIAL EM VIGÊNNCIA. MESMO SENDO SÓCIO, PROPRIETÁRIO, DIRIGENTE, 

REPRESENTANTE LEGAL, ASSEMELHADO OU FUNCIONÁRIO DA EMPRESA LICITANTE, DEVERÁ 

APRESENTAR CÓPIA DO RESPECTIVO ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL (COM FIRMA RECONHECIDA 

OU ORIGINAL PARA RECONHECIMENTO) FORA DO ENVELOPE DE HABILITAÇÃO, NO QUAL 

ESTEJAM EXPRESSOS SEUS PODERES PARA EXERCER DIREITOS E ASSUMIR OBRIGAÇÕES EM 

DECORRÊNCIA DE TAL INVESTIDURA.  

3.2.1 CADA CREDENCIADO PODERÁ REPRESENTAR APENAS UMA LICITANTE, SENDO 

ADMITIDO SOMENTE 01 (UM) REPRESENTANTE LEGAL PARA CADA LICITANTE. 

3.2.2 PARA O CREDENCIAMENTO, PODE-SE UTILIZAR O MODELO CONSTANTE DO ANEXO II 

DESTE, (COM FIRMA RECONHECIDA). 

NOTA: A DECLARAÇÃO E AS CÓPIAS DE QUE TRATAM OS ITENS ACIMA DEVERÃO SER APRESENTADAS 
FORA DO ENVELOPE DE DOCUMENTAÇÃO, OU SEJA, SEPARADAMENTE À DOCUMENTAÇÃO SOLICITADA 
NO ITEM 2 (DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO). 
 

4.0 - DA ENTREGA DOS ENVELOPES 

 

4.1 OS ENVELOPES A E B DEVERÃO ENTREGUES E PROTOCOLADOS DE ACORDO COM AS 

INFORMAÇÕES DO PREÂMBULO, NO DEPARTAMENTO DE PROTOCOLO DO EDIFÍCIO DA PREFEITURA 

DO MUNICÍPIO DE APUCARANA, SITO NO CENTRO CÍVICO JOSÉ DE OLIVEIRA ROSA, Nº 25, CONSTANDO 

NA FACE DE CADA QUAL OS SEGUINTES DIZERES: 

 

RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE 

CNPJ: 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 50/2012  

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 12/2012  

ENVELOPE A – DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE 

CNPJ: 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 50/2012  

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 12/2012  

ENVELOPE B – PROPOSTA DE PREÇOS 

 

 

4.2 NO CASO DE ENCAMINHAMENTO POR VIA POSTAL (SEDEX OU REGISTRADO COM “AR”), OS 

ENVELOPES DEVERÃO SER ACONDICIONADOS EM UM TERCEIRO ENVELOPE, DEVIDAMENTE FECHADO DE 

FORMA A NÃO PERMITIR SUA VIOLAÇÃO. ESTE ENVELOPE DEVERÁ SER ENDEREÇADO À COMISSÃO 

PERMANENTE DE LICITAÇÃO E ENTREGUE NO SETOR DE PROTOCOLO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
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APUCARANA COM ANTECEDÊNCIA MÍNIMA DE 30 (TRINTA) MINUTOS, DO INÍCIO DA SESSÃO DE 

REALIZAÇÃO DESTA LICITAÇÃO, DEVENDO CONTER NA PARTE EXTERNA OS SEGUINTES DIZERES: 

 

À 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE APUCARANA 

SETOR DE PROTOCOLO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Nº 12/2012 

CENTRO CÍVICO JOSÉ DE OLIVEIRA ROSA, Nº 25 

886800-235 - APUCARANA/PR  

RAZÃO DO LICITANTE 

 

4.3 A RECEPÇÃO DOS ENVELOPES FAR-SE-Á DE ACORDO COM O ESTABELECIDO NOS ITENS 3.1 E 3.2 

DESTE EDITAL, NÃO SENDO PERMITIDO ATRASO, MESMO QUE INVOLUNTÁRIO, CONSIDERANDO-

SE COMO HORÁRIO DE ENTREGA O REGISTRADO PELO SETOR DE PROTOCOLO. 

 

 

5.0 - DA ABERTURA DOS ENVELOPES E PROCESSAMENTO DO CERTAME 

 

5.1 A LICITAÇÃO SERÁ PROCESSADA E JULGADA NA FORMA DOS ARTIGOS 43 E 44, ARTIGO 45, § 1º, 

INCISO I DA LEI FEDERAL N° 8.666/93, COM AS SUAS ALTERAÇÕES, EM ATO PÚBLICO, NA DATA E 

LOCAL DESIGNADO, SENDO O PRESENTE CERTAME EXAMINADO E RUBRICADO PELA COMISSÃO 

PERMANENTE DE LICITAÇÃO E PELOS REPRESENTANTES DAS LICITANTES PRESENTES, QUE ASSIM 

DESEJAREM; 

5.2 SERÃO ABERTOS OS ENVELOPES A, CONTENDO A DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO DOS 

PROPONENTES. PROCEDIDA A SUA ANÁLISE E RUBRICA DOS PRESENTES, SERÃO CONSIDERADOS 

INABILITADOS OS PROPONENTES QUE NÃO ATENDEREM AS EXIGÊNCIAS CONSTANTES DO ITEM 2.1 OU 

2.2 DESTE EDITAL; 

5.3 O ENVELOPE B CONTENDO, RESPECTIVAMENTE A PROPOSTA DE PREÇO, SERÁ DEVOLVIDO FECHADO 

AO(S) PROPONENTE(S) CONSIDERADO(S) INABILITADO(S), DESDE QUE NÃO TENHA HAVIDO RECURSO 

OU APÓS A SUA DENEGAÇÃO; 

5.4 SERÃO ABERTOS OS ENVELOPES B, CONTENDO A PROPOSTA DE PREÇO DOS PROPONENTES 

HABILITADOS. SERÁ VERIFICADA A CONFORMIDADE DE CADA PROPOSTA DE PREÇO COM OS 

REQUISITOS EXIGIDOS NESTE EDITAL, PROMOVENDO A DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

DESCONFORMES OU INCOMPATÍVEIS; 

5.5 A CLASSIFICAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS SERÃO CONFORME AS EXIGÊNCIAS DO 

PRESENTE EDITAL E DE ACORDO COM O MENOR PREÇO, OBSERVADAS AS ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS 

NESTE EDITAL E AS DISPOSIÇÕES DAS LEIS PERTINENTES; 

5.5.1 OBEDECIDA À SEQÜÊNCIA ORDINAL CRESCENTE DA CLASSIFICAÇÃO, SERÁ ADJUDICADO 

O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO À PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR; 
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5.5.2 VERIFICADA A ABSOLUTA IGUALDADE DE CONDIÇÕES ENTRE DUAS OU MAIS                                 

PROPOSTAS, O VENCEDOR SERÁ CONHECIDO ATRAVÉS DE SORTEIO, A SER REALIZADO EM 

HORÁRIO E DATA PREVIAMENTE COMUNICADO AOS INTERESSADOS; 

5.5.3 CIENTES OS LICITANTES DA DECISÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO E APÓS 

MANIFESTAREM-SE CONCORDES COM O RESULTADO, OBSERVADO O DISPOSTO NO ITEM 4.6, 

SERÁ ADJUDICADO E HOMOLOGADO O OBJETO DA LICITAÇÃO. APÓS HOMOLOGAÇÃO DO 

RESULTADO POR AUTORIDADE SUPERIOR DA PREFEITURA DE APUCARANA, SERÃO 

CONVOCADOS OS LICITANTES, PARA ATENDIMENTO DO ITEM 5.3 DESTE. 

5.6 DURANTE O TRANSCURSO DAS SESSÕES DE ABERTURA E/OU JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO E DA 

PROPOSTA; APÓS, CONSIDERADAS AS DELIBERAÇÕES DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, OS 

REPRESENTANTES DOS LICITANTES, PODERÃO FAZER CONSTAR EM ATA QUALQUER MANIFESTAÇÃO OU 

IMPUGNAÇÃO À RESPECTIVA FASE DO PROCEDIMENTO, PODENDO AINDA, FORMALIZAR ASSINATURA DE 

DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA À INTERPOSIÇÃO DE RECURSO DE CADA FASE OU DO CONJUNTO DAS 

FASES DO PROCEDIMENTO OU, NA CONCORDÂNCIA DOS MESMOS EM SESSÃO PÚBLICA, SERÁ 

REGISTRADA NA(S) RESPECTIVA(S) ATA(S); 

5.6.1 HAVENDO QUALQUER INTERESSE EM INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PELOS LICITANTES, 

ABRIR-SE-Á PRAZO EM CONFORMIDADE COM A LEI. 

5.7 PARA MELHOR APRECIAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS DE PREÇOS, A 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, RESERVA-SE NO DIREITO DE A QUALQUER TEMPO E EM 

QUALQUER DAS FASES DA LICITAÇÃO, PROMOVER AS DILIGÊNCIAS DESTINADAS A ESCLARECER OU A 

COMPLEMENTAR A INSTRUÇÃO DO PROCESSO, VEDADA A INCLUSÃO POSTERIOR DE DOCUMENTO OU 

INFORMAÇÃO QUE DEVERIA CONSTAR ORIGINARIAMENTE. 

 

 

6.0 - DO REGIME DE CONTRATAÇÃO E DO PERÍODO DE EXECUÇÃO 

 

6.1 OS SERVIÇOS OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO, SERÃO CONTRATADOS SOB O REGIME  GLOBAL , 

OBSERVADO AS DISPOSIÇÕES CONSTANTES DO ANEXO VII; 

6.2  A DESCONFORMIDADE DO OBJETO ÀS CONDIÇÕES INDISPENSÁVEIS AO RECEBIMENTO, SUJEITARÁ 

A ADJUDICATÁRIA ÀS SANÇÕES PREVISTAS NESTE EDITAL E NA LEGISLAÇÃO PERTINENTE; 

6.3 O LICITANTE VENCEDOR TERÁ O PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, A CONTAR DA RESPECTIVA 

CONVOCAÇÃO, PARA COMPARECER NA SEDE DA PREFEITURA – DEPARTAMENTO DE COMPRAS E 

LICITAÇÃO E ASSINAR O CONTRATO, SOB PENA DE DECAIR DO DIREITO A CONTRATAÇÃO, SEM 

PREJUÍZO DA APLICAÇÃO DAS PENALIDADES CABÍVEIS; 

6.3.1 A PREFEITURA MUNICIPAL, ÓRGÃO LICITADOR, PODERÁ, QUANDO O CONVOCADO NÃO 

ASSINAR O CONTRATO NO PRAZO E CONDIÇÕES ESTABELECIDOS NESTE EDITAL, CONVOCAR 

OS PROPONENTES REMANESCENTES, NA ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO, PARA FAZÊ-LO EM IGUAL 

PRAZO E NAS MESMAS CONDIÇÕES PROPOSTAS PELO PRIMEIRO CLASSIFICADO, INCLUSIVE 

QUANTO AOS PREÇOS ATUALIZADOS, DE CONFORMIDADE COM O PRESENTE EDITAL, OU 

REVOGAR A LICITAÇÃO, INDEPENDENTEMENTE DA COMINAÇÃO PREVISTA NO ART. 81 DA LEI 

FEDERAL Nº 8.666/93. 
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6.4 O PERÍODO DE DESENVOLVIMENTO DO SERVIÇO SERÁ DE 120 DIAS,  PODENDO TAL PRAZO SER 

ENCERRADO ANTES OU PRORROGADO, MEDIANTE JUSTIFICATIVA ENTRE A ADJUDICATÁRIA E O 

MUNICÍPIO; 

6.5 A ADJUDICATÁRIA OBRIGA-SE A MANTER, DURANTE TODA A EXECUÇÃO DO CONTRATO, 

COMPATIBILIDADE COM AS OBRIGAÇÕES POR ELA ASSUMIDAS NAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E 

QUALIFICAÇÃO EXIGIDAS NA LICITAÇÃO; 

6.5.1 O MUNICÍPIO PODERÁ EXIGIR A QUALQUER MOMENTO COMPROVAÇÃO DO 

CUMPRIMENTO DESSAS OBRIGAÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO EXIGIDAS NA 

LICITAÇÃO. 

 

 

7.0 - DO PREÇO MÁXIMO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DO REAJUSTE 

 

7.1 O VALOR MÁXIMO TOTAL PARA GASTOS COM A EXECUÇÃO OBJETO É DE R$ 748.277,00 

(SETECENTOS E QUARENTA E OITO MIL DUZENTOS E SETENTA E SETE REAIS); 

7.1.1 O MUNICÍPIO SE RESERVA O DIREITO DE, A SEU CRITÉRIO, UTILIZAR OU NÃO A 

TOTALIDADE DA VERBA PREVISTA. 

7.1.2    OS PREÇOS DOS SERVIÇOS NA PLANILHA É FIXO E IRREAJUSTÁVEL 

7.2  QUAISQUER TRIBUTOS OU ENCARGOS LEGAIS CRIADOS, ALTERADOS OU EXTINTOS, BEM COMO A 

SUPERVENIÊNCIA DE DISPOSIÇÕES LEGAIS, QUANDO OCORRIDAS APÓS A DATA DA APRESENTAÇÃO DA 

PROPOSTA, DE COMPROVADA REPERCUSSÃO NOS PREÇOS CONTRATADOS, IMPLICARÃO A REVISÃO 

DESTES PARA MAIS OU MENOS, CONFORME O CASO; 

7.3 OS PAGAMENTOS SERÃO EFETUADOS MENSALMENTE, CONFORME OS SERVIÇOS EFETIVAMENTE 

EXECUTADOS E DOS MATERIAIS EMPREGADOS, SENDO OBSERVADO O CRONOGRAMA, MEDIANTE 

APRESENTAÇÃO DE NOTA FISCAL, COM OBSERVAÇÃO REFERENTE A RETENÇÃO DO INSS, E 

APRESENTAÇÃO DA PLANILHA DE MEDIÇÃO DEVIDAMENTE ATESTADA PELO FISCAL DO CONTRATO. 

7.3.1     A LIBERAÇÃO DE CADA PARCELA FICA CONDICIONADA À APRESENTAÇÃO DE CÓPIA DA 

GUIA DE QUITAÇÃO JUNTO AO INSS, ATRAVÉS DE CND; E DA QUITAÇÃO JUNTO AO FGTS/CEF, ATRAVÉS 

DO CRF;  

7.4 QUALQUER ERRO OU OMISSÃO HAVIDOS NA DOCUMENTAÇÃO FISCAL OU NA FATURA, SERÁ OBJETO 

DE CORREÇÃO PELA PROPONENTE E HAVERÁ EM DECORRÊNCIA, SUSPENSÃO DO PRAZO DE PAGAMENTO 

ATÉ QUE O PROBLEMA SEJA DEFINITIVAMENTE REGULARIZADO; 

7.5 A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL NÃO FARÁ NENHUM PAGAMENTO À PROPONENTE, ANTES DE PAGA 

OU RELEVADA A MULTA QUE PORVENTURA LHE TENHA SIDO APLICADA. 

 

8.0 - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ADMINISTRATIVOS 

 

8.1 AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS OBJETO, SERÃO CONTRATADAS COM 

RECURSOS PROVENIENTES DA RUBRICA ORÇAMENTÁRIA Nº:  
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DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA FONTE DESPESA 

 
0225 44905102

0200 

15 451 1 10 1000 RECURSOS 

ORDINÁRIOS 

(LIVRES) - 

EXERCÍCIO 

5104 

0225 44905102

0200 

15 451 1 11 1000 RECURSOS 

ORDINÁRIOS 

(LIVRES) - 

EXERCÍCIO 

5105 

 

 

8.2 A COMISSÃO DE LICITAÇÃO OU A AUTORIDADE SUPERIOR DESTA PREFEITURA RECEBERÁ APENAS 

RECURSOS ADMINISTRATIVOS E REPRESENTAÇÕES QUE TENHAM FUNDAMENTO NO ARTIGO 109 DA LEI 

8.666/93 E QUE SEJAM DIRIGIDOS AOS MESMOS. 

 

 

9.0 - DAS PENALIDADES E SANÇÕES PARA OS CASOS DE INADIMPLEMENTO 

 

9.1 A RECUSA DA ADJUDICATÁRIA EM ASSINAR O CONTRATO, ACEITAR OU RETIRÁ-LO DENTRO DO 

PRAZO ESTABELECIDO NESTE EDITAL, ESTANDO A PROPOSTA DENTRO DE SUA VALIDADE, 

CARACTERIZARÁ O DESCUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO ASSUMIDA, FICANDO A MESMA SUJEITA A MULTA 

DE 20% (VINTE POR CENTO) SOBRE O VALOR PREVISTO NO ITEM 6.1, ALÉM DE DECAIR NO DIREITO A 

CONTRATAÇÃO. 

9.2 RESSALVADOS OS CASOS FORTUITOS OU DE FORÇA MAIOR, DEFINIDOS NA LEGISLAÇÃO CIVIL, 

DESDE QUE DEVIDAMENTE COMPROVADOS E ACEITOS PELO MUNICÍPIO, O ATRASO NA EXECUÇÃO DOS 

SERVIÇOS CONTRATADOS IMPLICA NO PAGAMENTO PELA ADJUDICATÁRIA DE MULTA NO VALOR DE 1% 

(UM POR CENTO) POR DIA DE ATRASO, LIMITADO A 10% (DEZ POR CENTO) DO VALOR CONTRATADO, E 

EM CONSEQÜÊNCIA ISENTA O MUNICÍPIO DO PAGAMENTO DE QUAISQUER ACRÉSCIMOS, SOB 

QUALQUER TÍTULO, RELATIVOS AO PERÍODO EM ATRASO. 

9.3 ALÉM DAS JÁ ESPECIFICADAS NESTE INSTRUMENTO SUJEITAM-SE OS ADJUDICATÁRIOS 

INADIMPLENTES AS DEMAIS PENALIDADES PREVISTAS NOS ARTIGOS 86 A 88 DA LEI FEDERAL N° 

8.666/93, SEM PREJUÍZO DE OUTRAS MEDIDAS CABÍVEIS PRECONIZADAS NO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR, LEI FEDERAL N° 8.078 DE 11/09/90. 

9.4 OS VALORES DAS MULTAS SERÃO DEDUZIDOS DOS PAGAMENTOS A QUE A ADJUDICATÁRIA TIVER 

DIREITO OU INSCRITOS NA DÍVIDA ATIVA E COBRADAS JUDICIALMENTE, NA FORMA AUTORIZADA PELO 

§ 3° DO ARTIGO 86 DA LEI FEDERAL N° 8.666/93, COM DEMAIS ALTERAÇÕES. 
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10.0 - DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (ME E EPP) LEI Nº. 123/2006 

10.1.  DO TRATAMENTO DIFERENCIADO 

10.1.1 ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, DORAVANTE DENOMINADAS DE 

ME OU EPP, SERÁ CONCEDIDO O TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO PREVISTO NA LEI 

COMPLEMENTAR Nº. 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, PRINCIPALMENTE NO CAPÍTULO V, DO ACESSO 

AOS MERCADOS, ARTIGOS 42 A 49. 

10.1.2 A DEFINIÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE E VEDAÇÕES 

ENCONTRAM-SE NO CAPÍTULO II DO MESMO CORPO NORMATIVO, ARTIGOS 3º E SEGUINTES. 

10.2 DA APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PORTE (LC 123/2006) 

10.2.1 AS LICITANTES INTERESSADAS EM PARTICIPAR DO CERTAME COM TRATAMENTO 

DIFERENCIADO PREVISTO NA LC 123/2006, DEVERÃO APRESENTAR CERTIDÃO SIMPLIFICADA EMITIDA 

PELA JUNTA COMERCIAL (CÓPIA AUTENTICADA) NO ATO DE CRENDECIAMENTO  

10.2.2 A CERTIDÃO TRATADA NO ITEM ANTERIOR DEVERÁ SER APRESENTADA FORA DOS 

ENVELOPES FORA DOS ENVELOPES. 

10.2.3 A FALTA DE APRESENTAÇÃO DA CERTIDÃO SIMPLIFICADA SERÁ IMPETRADA 

COMO O NÃO ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO ME OU EPP E AS IMPLICAÇÕES DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº. 123/2006, OU A OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO DIREITO DE 

TRATAMENTO DIFERENCIADO. 

10.3 DA DOCUMENTAÇÃO 

10.3.1 A COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE SOMENTE SERÁ EXIGIDA PARA EFEITO DE ASSINATURA DE CONTRATO, DEVENDO 

ENTRETANTO, APRESENTAR TODA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA EFEITO DE COMPROVAÇÃO DE 

REGULARIDADE FISCAL, MESMO QUE APRESENTE RESTRIÇÃO, “EX VI” ARTIGOS 42 E 43 DA LC 

123/2006. 

10.3.2 HAVENDO ALGUMA RESTRIÇÃO NA COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL PARA AS 

ME OU EPP, SERÁ ASSEGURADO O PRAZO DE 02 (DOIS) DIAS ÚTEIS, CUJO TERMO INICIAL 

CORRESPONDERÁ AO MOMENTO EM QUE A PROPONENTE FOR DECLARADA VENCEDORA DO CERTAME, 

PRORROGÁVEIS POR IGUAL PERÍODO, A CRITÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, PARA A 

REGULARIZAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO, PAGAMENTO OU PARCELAMENTO DO DÉBITO, E EMISSÃO DE 

EVENTUAIS CERTIDÕES NEGATIVAS OU POSITIVAS COM EFEITO DE CERTIDÃO NEGATIVA. 

10.3.3 A NÃO REGULARIZAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO, NO PRAZO PREVISTO NO SUBITEM 

ANTERIOR, IMPLICARÁ DECADÊNCIA DO DIREITO DE CONTRATAÇÃO, SEM PREJUÍZO DAS SANÇÕES 

PREVISTAS NO ART. 81 DA LEI Nº. 8.666 DE 21 DE JUNHO DE 1993, SENDO FACULTADO À 

ADMINISTRAÇÃO CONVOCAR AS LICITANTES REMANESCENTES, NA ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO, PARA A 

ASSINATURA DO CONTRATO, OU REVOGAR A LICITAÇÃO. 

 

10.4 DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS.  

10.4.1 A COMISSÃO DE LICITAÇÃO, À VISTA DA DOCUMENTAÇÃO, INFORMARÁ AOS 

PARTICIPANTES E DARÁ CIÊNCIA A TODOS DAS EVENTUAIS LICITANTES ENQUADRADAS NO PORTE DE 

ME OU EPP, PASSÍVEIS DE UTILIZAÇÃO DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PROPORCIONADO PELO 
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ESTATUTO NACIONAL DA MICROEMPRESA E DA EMPRESA DE PEQUENO PORTE, INSTITUÍDO PELA LEI 

COMPLEMENTAR Nº. 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006. 

10.4.2 ÀS LICITANTES ENQUADRADAS NO PORTE DE MICROEMPRESA (ME) OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE (EPP) SERÃO ASSEGURADOS OS BENEFÍCIOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 44 E 45 DA LC 

123/2006, COMO SEGUE: 

I – COMO CRITÉRIO DE DESEMPATE, PREFERÊNCIA DE CONTRATAÇÃO PARA AS 

MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. ENTENDE-SE POR EMPATE AQUELAS SITUAÇÕES EM 

QUE AS PROPOSTAS APRESENTADAS PELAS ME E EPP SEJAM IGUAIS OU ATÉ 10% (DEZ POR CENTO) 

SUPERIORES À PROPOSTA MAIS BEM CLASSIFICADA. 

II – OCORRENDO A SITUAÇÃO DE EMPATE DE QUE TRATA O INCISO ANTERIOR, A ME OU EPP 

MAIS BEM CLASSIFICADA PODERÁ APRESENTAR PROPOSTA DE PREÇO INFERIOR ÀQUELA CONSIDERADA 

VENCEDORA DO CERTAME, SITUAÇÃO EM QUE SERÁ ADJUDICADO EM SEU FAVOR O OBJETO LICITADO. 

III – NÃO OCORRENDO APRESENTAÇÃO DE OFERTA PELA PRIMEIRA CLASSIFICADA OU NÃO 

HAVENDO CONTRATAÇÃO, SERÃO CONVOCADAS AS REMANESCENTES, QUE POR VENTURA SE 

ENQUADREM NA HIPÓTESE DO INCISO I, NA ORDEM CLASSIFICATÓRIA, PARA O EXERCÍCIO DO MESMO 

DIREITO. 

IV – NO CASO DE EQUIVALÊNCIA DOS VALORES APRESENTADOS PELAS ME OU EPP QUE SE 

ENCONTREM NO INTERVALO ESTABELECIDO NO INCISO I ANTERIOR, SERÁ REALIZADO SORTEIO ENTRE 

ELAS PARA QUE SE IDENTIFIQUE AQUELA QUE PRIMEIRO PODERÁ APRESENTAR MELHOR OFERTA. A 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO CLASSIFICARÁ AS PROPOSTAS NESTA SITUAÇÃO, CONFORME O SORTEIO, E 

DARÁ OPORTUNIDADE, ORDENADAMENTE, À APRESENTAÇÃO DE MELHOR PROPOSTA NOS TERMOS DO 

MESMO INCISO. 

10.4.3 A LICITANTE BENEFICIADA COM OS TERMOS DESTE SUBITEM, QUANDO CONVOCADA 

PARA APRESENTAR NOVA PROPOSTA, DEVERÁ FAZÊ-LO VERBALMENTE, SOB PENA DE PRECLUSÃO. A 

NOVA OFERTA SERÁ REGISTRADA EM ATA. 

 10.4.4 O DISPOSTO NESTE SUBITEM SOMENTE SE APLICARÁ QUANDO A MELHOR OFERTA 

INICIAL, CLASSIFICADA, NÃO TIVER SIDO APRESENTADA POR MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE. 

 

 

11.0 - DAS CONDIÇÕES GERAIS 

 

11.1 FICA RESERVADO A ESTA PREFEITURA O DIREITO DE REVOGAR OU ANULAR A PRESENTE 

LICITAÇÃO, AINDA QUE APÓS O JULGAMENTO, SEM QUE ASSISTA A QUALQUER PROPONENTE O DIREITO 

A INDENIZAÇÕES, GARANTINDO O CONTRADITÓRIO E A AMPLA DEFESA; 

11.2 O SERVIÇO SERÁ REALIZADO PELA LICITANTE VENCEDORA, EM CONFORMIDADE COM A ANÁLISE, 

SOLICITAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS DESTE MUNICÍPIO, 

SEM QUE A FISCALIZAÇÃO EXERCIDA PELO ÓRGÃO COMPETENTE EXCLUA OU ATENUE A 

RESPONSABILIDADE ADMISSÍVEL À LICITANTE VENCEDORA, DEVENDO A MESMA, RESPONSABILIZAR-SE 

EM RESSARCIR QUAISQUER DANOS OU PREJUÍZOS QUE, POR CULPA OU DOLO, VIEREM A DAR CAUSA 

AO MUNICÍPIO; 
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11.2.1 O FISCAL DO CONTRATO SERÁ O(A) SERVIDOR(A): SR. LUIS FERNANDO DE L. GODOY CPF: 

90873775991, E GESTOR CONTRATUAL O SR. HERIVELTO MORENO, CPF 32380674949. 

11.3 É DE EXCLUSIVA RESPONSABILIDADE DA EMPRESA ADJUDICATÁRIA A CONTRATAÇÃO DE TODO O 

PROFISSIONAL NECESSÁRIO PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS; 

11.4 A PARTICIPAÇÃO NESTA LICITAÇÃO IMPLICA NA ACEITAÇÃO PLENA E IRREVOGÁVEL DAS NORMAS 

E CONDIÇÕES CONSTANTES DO PRESENTE EDITAL E DAS DISPOSIÇÕES DAS LEIS ESPECIAIS, QUANDO 

FOR O CASO, PRINCIPALMENTE COM RELAÇÃO À APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA SILENTE QUANTO ÀS 

FORMALIDADES DO ITEM 2.5.2, QUE ACARRETARÁ NA ACEITAÇÃO TÁCITA DAS CONDIÇÕES MÍNIMAS DO 

EDITAL;  

11.5 A PROPONENTE VENCEDORA DO CERTAME, SEM PREJUÍZOS DAS RESPONSABILIDADES 

CONTRATUAIS E LEGAIS, PODERÁ SUBCONTRATAR A EXECUÇÃO DO OBJETO CONSTANTE DO ITEM 1.0 

DESTE EDITAL, ATÉ O LIMITE DE 40% (QUARENTA POR CENTO), SOB APROVAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO 

MUNICIPAL;  

11.6 NA CONTAGEM DOS PRAZOS ESTABELECIDOS NESTA LICITAÇÃO, EXCLUIR-SE-Á O DIA DO INÍCIO 

E INCLUIR-SE-Á O DO VENCIMENTO, SÓ SE INICIANDO E VENCENDO OS PRAZOS REFERIDOS NESTE 

ITEM EM DIA DE EXPEDIENTE NESTA PREFEITURA E CONSIDERAR-SE-ÃO OS DIAS CONSECUTIVOS, 

EXCETO QUANDO FOR EXPLICITAMENTE DISPOSTO EM CONTRÁRIO; 

11.6.1 NÃO HAVENDO EXPEDIENTE OU OCORRENDO QUALQUER FATO SUPERVENIENTE QUE 

IMPEÇA A REALIZAÇÃO OU PROSSEGUIMENTO DO CERTAME LICITATÓRIO, A SESSÃO SERÁ 

AUTOMATICAMENTE TRANSFERIDA PARA O PRIMEIRO DIA ÚTIL SUBSEQÜENTE, NO MESMO HORÁRIO E 

LOCAL ANTERIORMENTE ESTABELECIDO, DESDE QUE NÃO HAJA COMUNICAÇÃO DA COMISSÃO 

PERMANENTE DE LICITAÇÃO EM CONTRÁRIO;  

11.7 O PROPONENTE ASSUME TODOS OS CUSTOS, ENCARGOS E RESPONSABILIDADE DE PREPARAÇÃO E 

APRESENTAÇÃO DE SUA PROPOSTA, BEM COMO PROJETOS, PLANOS, ESTUDOS E DEMAIS ADENDOS A 

SER APRESENTADO PARA ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DESTA LICITAÇÃO, NÃO CABENDO AO 

MUNICÍPIO DE APUCARANA, ÓRGÃO LICITADOR QUAISQUER ÔNUS;  

11.8 A ADJUDICATÁRIA COMPROMETE-SE EM ACEITAR, NAS MESMAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS, OS 

ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES QUE SE FIZEREM NECESSÁRIAS, ATÉ O LIMITE DE 25% (VINTE E CINCO 

POR CENTO) DO VALOR ORIGINÁRIO DESTE INSTRUMENTO; 

11.9 OS ENVELOPES DE “DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA” NÃO ABERTOS, FICARÃO À DISPOSIÇÃO 

DAS LICITANTES PELO PERÍODO DE 30 (TRINTA) DIAS ÚTEIS, CONTADOS DO ENCERRAMENTO DA 

LICITAÇÃO (TRANSCORRIDO O PRAZO REGULAMENTAR PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO CONTRA O 

RESULTADO DA LICITAÇÃO OU, SE FOR O CASO, DENEGADOS OS RECURSOS INTERPOSTOS), APÓS O 

QUE SERÃO DESTRUÍDOS PELO MUNICÍPIO DE APUCARANA; 

11.10 OS CASOS E SITUAÇÕES OMISSOS SERÃO RESOLVIDOS DE COMUM ACORDO RESPEITADO AS 

DISPOSIÇÕES DA LEI FEDERAL N° 8.666 DE 21/06/93, SUAS ALTERAÇÕES E DEMAIS DISPOSIÇÕES; 

11.11 O FORO DA COMARCA DE APUCARANA É O COMPETENTE PARA DIRIMIR TODA E QUALQUER 

QUESTÃO PERTINENTE AO PRESENTE INSTRUMENTO, RENUNCIANDO A QUAISQUER OUTROS POR MAIS 

PRIVILEGIADOS QUE SEJAM. 
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12.0 - DOS ANEXOS AO EDITAL 

INTEGRAM O PRESENTE EDITAL OS SEGUINTES ANEXOS: 
 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

ANEXO II - MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO; 

ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO; 

ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO ART 7º DA CF; 

ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DOS ELEMENTOS DO EDITAL; 

ANEXO VI – MODELO DE DECL. DE DISPONIBILIDADE DE PESSOAL E APARELHAMENTO; 

ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA; 

ANEXO VIII – MINUTA DO CONTRATO. 

ANEXO IV - PLANILHAS 

 

O EDITAL ENCONTRA-SE À DISPOSIÇÃO DOS INTERESSADOS, MEDIANTE SOLICITAÇÃO À COMISSÃO 

PERMANENTE DE LICITAÇÃO, NO DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÃO DESTA PREFEITURA OU NO 

SITE: WWW.APUCARANA.PR.GOV.BR – DIÁRIO OFICIAL 

 

ESCLARECIMENTOS RELATIVOS À PRESENTE LICITAÇÃO E ÀS CONDIÇÕES PARA ATENDIMENTO DAS 

OBRIGAÇÕES NECESSÁRIAS AO CUMPRIMENTO DE SEU OBJETO, SOMENTE SERÃO PRESTADAS QUANDO 

SOLICITADAS FORMALMENTE À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DESTA PREFEITURA, NO PRAZO 

DE 02 (DOIS) DIAS ÚTEIS, ANTES DA DATA FIXADA PARA A REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO. 

DEMAIS INFORMAÇÕES ATRAVÉS DO TELEFONE (43) 3162-4218, 3162-4225 E 3162-4259 – 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÃO, NO PERÍODO DE 04/04/12 A 19/04/2012  DAS 12:00 ÀS 

18:00 HORAS. 

 

AS DÚVIDAS A SEREM DIRIMIDAS POR TELEFONE SERÃO SOMENTE AQUELAS DE ORDEM ESTRITAMENTE 

INFORMAL. 

 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE APUCARANA, 19 DE MARÇO DE 2012. 
 
 
 
 

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA 
PREFEITO 
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ANEXO I 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

 

1.0 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA, PARA EXECUÇÃO DE OBRAS E INSTALAÇÕES / 

SERVIÇOS DE DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO EM DIVERSOS LOCAIS E NAS DEMAIS CONDIÇÕES 

DISCRIMINADAS.PLANILHAS EM ANEXO IV. 

 

LOTE ITEM QTDE UND DESCRIÇÃO DO OBJETO 
VALOR 

UNITÁRIO 

1 1 1,0 UN EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO COM MEIO FIO 

E SARGETA. 

470.816,50 

1 2 1,0 UN EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE DRENAGEM EM 

RUAS 

277.460,55 

 

VALOR MÁXIMO GLOBAL: R$ 748.277,00 (SETECENTOS E QUARENTA E OITO MIL DUZENTOS E 

SETENTA E SETE REAIS) 
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ANEXO II 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXX/XX (NÚMERO E ANO) 

 

 

AUTORIZAÇÃO PARA REPRESENTAR A PROPONENTE 

 

 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 

 

ATRAVÉS DO PRESENTE, AUTORIZO(AMOS) O(A) SR.(A) ________________ PORTADOR(A) DA 

CARTEIRA DE IDENTIDADE RG N.º ______________, A PARTICIPAR DA LICITAÇÃO CONFORME O EDITAL 

SUPRA REFERENCIADO, NA QUALIDADE DE REPRESENTANTE LEGAL DE NOSSA EMPRESA. 

 

OUTORGO(AMOS) À PESSOA SUPRAMENCIONADA, AMPLOS PODERES PARA ACORDAR, DISCORDAR, 

TRANSIGIR, RECEBER DEVOLUÇÃO DE DOCUMENTOS PERTENCENTES À EMPRESA, INCLUSIVE PARA 

RENÚNCIA DO DIREITO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS, ENFIM AGINDO EM NOME E POR CONTA 

PRÓPRIA DA EMPRESA QUE REPRESENTA, COM TODAS AS PRERROGATIVAS DE REPRESENTANTE LEGAL, 

PARA ESSE FIM ESPECÍFICO. 

 

ESTOU(AMOS) CIENTE(S) DE QUE RESPONDEREI(EMOS) EM JUÍZO OU FORA DELE, SE FOR O CASO, POR 

TODOS OS ATOS QUE VENHAM A SER PRATICADOS POR ESTE NOSSO REPRESENTANTE LEGAL. 

 

     XXXXXXXXXXXXXX, EM XX DE XXXXXXXXXXX DE XXXX 

 

 

IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA LICITANTE 
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ANEXO III 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXX/XX (NÚMERO E ANO) 

 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

 

 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE APUCARANA 

 

 

 

DECLARAMOS PARA OS FINS DE DIREITO, NA QUALIDADE DE PROPONENTE DO PROCESSO LICITATÓRIO, 

SOB A MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº XXX/XX (NÚMERO/ANO), INSTAURADO POR ESSA 

PREFEITURA MUNICIPAL, QUE JUNTO À EMPRESA XXXXXXXXXXXXXX, LOCALIZADA À XXXXXXXXXXXXXX, 

NA CIDADE DE XXXXXXXXXXXXXX, NÃO HÁ FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DE HABILITAÇÃO DA 

MESMA, ATÉ A PRESENTE DATA, CIENTE DA OBRIGATORIEDADE DE COMUNICAR OCORRÊNCIAS 

POSTERIORES 

 

POR SER EXPRESSÃO DA VERDADE, É O QUE TEMOS A DECLARAR, SOB AS PENALIDADES DA LEI. 

 

 

     XXXXXXXXXXXXXX, EM XX DE XXXXXXXXXXX DE XXXX 

 

 

  IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DO PROPONENTE 
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ANEXO IV 

 

 

DADOS DA LICITANTE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXX/XX (NÚMERO E ANO) 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº XXX/XX (NÚMERO/ANO) 

 

 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO ART 7º DA CF 

 

 
 

..............................., INSCRITO NO CNPJ N°................., POR INTERMÉDIO DE SEU REPRESENTANTE 
LEGAL O(A) SR(A)..............................., RESIDENTE A ........., CEP Nº ........,PORTADOR(A) DA 
CARTEIRA DE IDENTIDADE NO........................... E DO CPF NO ........................., DECLARA, PARA FINS 
DO DISPOSTO NO INCISO V DO ART. 27 DA LEI NO 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, ACRESCIDO PELA 
LEI NO 9.854, DE 27 DE OUTUBRO DE 1999, QUE NÃO EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS EM 
TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS ANOS. 

RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ ( ). 

 

............................................ 

(DATA) 

 ............................................................ 

(REPRESENTANTE LEGAL) 

 

(OBSERVAÇÃO: EM CASO AFIRMATIVO, ASSINALAR A RESSALVA ACIMA) 

 

 

 

 



Pre f e i t u ra do M un i cí p i o de  Apu caran a
Centro C  José de Oliveira Rosa nº 25 CEP 86800-235
Apucarana - PR - www.apucarana.pr.gov.br

vicoí

 
 

Vida Sim – Drogas Não 
Denúncias ou Sugestões para a Segurança Pública 

Ligue para 0800-643-1161 
 

22 

ANEXO V 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXX/XX (NÚMERO E ANO) 

 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DOS ELEMENTOS DO EDITAL 

 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE APUCARANA 

 

DECLARAMOS PARA OS FINS DE DIREITO, NA QUALIDADE DE PROPONENTE DO PROCESSO LICITATÓRIO, 

SOB A MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº XXX/XX, INSTAURADO POR ESSA PREFEITURA MUNICIPAL, 

QUE RECEBEMOS OS DOCUMENTOS E TOMAMOS CONHECIMENTO DE TODAS AS INFORMAÇÕES E 

CONDIÇÕES LOCAIS PARA O CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES OBJETO DA LICITAÇÃO. 

 

POR SER EXPRESSÃO DA VERDADE, É O QUE TEMOS A DECLARAR, SOB AS PENALIDADES DA LEI.  

 

 

     XXXXXXXXXXXXXX, EM XX DE XXXXXXXXXXX DE XXXX 

 

 

 

       IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA LICITANTE 
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ANEXO VI 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXX/XX (NÚMERO E ANO) 

 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE PESSOAL E APARELHAMENTO 

 

 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE APUCARANA 

 

 

 

DECLARAMOS PARA OS FINS DE DIREITO, NA QUALIDADE DE PROPONENTE DO PROCEDIMENTO 

LICITATÓRIO, SOB A MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº XXX/XX (NÚMERO/ANO), INSTAURADO POR 

ESSA PREFEITURA MUNICIPAL, QUE DISPOREMOS, CASO DECLARADOS ADJUDICATÁRIOS DO OBJETO 

LICITADO, DE APARELHAMENTO E PESSOAL TÉCNICO ADEQUADO E QUALIFICADO PARA A EXECUÇÃO DO 

OBJETO DO REFERIDO EDITAL. 

 

POR SER EXPRESSÃO DA VERDADE, FIRMAMOS A PRESENTE, SOB AS PENALIDADES DA LEI. 

 

 

     XXXXXXXXXXXXXX, EM XX DE XXXXXXXXXXX DE XXXX 

 

 

 

                IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DO PROPONENTE 
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ANEXO VII 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXX/XX (NÚMERO E ANO) 

 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA 

 

 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE APUCARANA 

 

A PROPONENTE ABAIXO ASSINADA, PARTICIPANTE DA LICITAÇÃO MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 

XXX/XX, POR SEU REPRESENTANTE CREDENCIADO, DECLARA, NA FORMA E SOB AS PENAS IMPOSTAS 

PELA LEI FEDERAL Nº 8.666/93, DE 21 DE JUNHO DE 1993, QUE NÃO PRETENDE RECORRER DA DECISÃO 

DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO, QUE JULGOU OS DOCUMENTOS DA FASE XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

(HABILITATÓRIA E JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO), RENUNCIANDO, EXPRESSAMENTE, AO 

DIREITO DE RECURSO E AO RESPECTIVO PRAZO E CONCORDANDO COM O PROSSEGUIMENTO DO 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO. 

 

 

     XXXXXXXXXXXXXX, EM XX DE XXXXXXXXXXX DE XXXX 

 

 

 

       IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA LICITANTE 

 

 

OBS.: ESSE MODELO SERVE COMO REFERENCIAL CASO O PROPONENTE DECIDA RENUNCIAR AO SEU 

DIREITO RECURSAL EXPRESSAMENTE, NÃO SENDO OBRIGATÓRIA A SUA APRESENTAÇÃO JUNTAMENTE 

COM A DOCUMENTAÇÃO. ELA PODE SER EMITIDA NO TRANSCURSO DAS SESSÕES. 
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ANEXO VIII 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 50/2012 
 

 

MINUTA DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS XXX/XX, QUE ENTRE SI CELEBRAM 

O MUNICIPIO DE APUCARANA E A 

EMPRESA..... 

 

 

PELO PRESENTE INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO, DE UM LADO, O MUNICÍPIO DE APUCARANA, 

PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO INTERNO, SEDIADO NO CENTRO CÍVICO JOSÉ DE OLIVEIRA 

ROSA, N° 25, NA CIDADE DE APUCARANA, ESTADO DO PARANÁ, INSCRITO NO CNPJ SOB O N° 

75.771.253/0001-68, A SEGUIR DENOMINADO SIMPLESMENTE CONTRATANTE, NESTE ATO 

REPRESENTADO PELO EXCELENTÍSSIMO PREFEITO MUNICIPAL, SR. JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA, 

BRASILEIRO, CASADO, RESIDENTE À XXX, PORTADOR DO CADASTRO DE PESSOA FÍSICA Nº XXX E 

CÉDULA DE IDENTIDADE Nº XXXX, E DE OUTRO LADO A EMPRESA XXXX, SITUADA À XXXX NA CIDADE 

DE XXXX ESTADO XXXX INSCRITA NO CNPJ Nº XXXX, NA INSCRIÇÃO ESTADUAL Nº XXXXX, E NA 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL Nº XXXX, DORAVANTE DENOMINADA CONTRATADA, NESTE ATO 

REPRESENTADA XXXX, XXX RESIDENTE À XXXX, PORTADOR DO CADASTRO DE PESSOA FÍSICA Nº XXX E 

CÉDULA DE IDENTIDADE RG Nº XXXX, CONVENCIONAM E MUTUAMENTE ESTIPULAM O SEGUINTE: 

 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS RELATIVOS À ........., NAS CONDIÇÕES FIXADAS NESTA MINUTA DE 

CONTRATO. 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DO REGIME DE CONTRATAÇÃO 

2.1 A PRESENTE RELAÇÃO JURÍDICA CONTRATUAL É DISCIPLINADA PELA LEI FEDERAL Nº 8.666/93, 

COM SUAS ALTERAÇÕES, A ELA APLICANDO-SE, IGUALMENTE, OS DEMAIS ATOS LEGISLATIVOS E 

NORMATIZADORES DE ORDEM PÚBLICA PERTINENTES, SOB O REGIME DE GLOBAL , E FUNDAMENTA-SE 

NO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO MODALIDADE DE TOMADA DE PREÇOS Nº 12/2012 E PROPOSTA DA 

CONTRATADA DATADA DE __/__/__, QUE FAZEM PARTE INTEGRANTE A ESTE INSTRUMENTO, 

INDEPENDENTE DE SUA TRANSCRIÇÃO. 

2.2 OS CASOS E SITUAÇÕES OMISSOS SERÃO RESOLVIDOS DE COMUM ACORDO RESPEITADO AS 

DISPOSIÇÕES DA LEI FEDERAL N° 8.666 DE 21/06/93, SUAS ALTERAÇÕES E DEMAIS DISPOSIÇÕES QUE 

REGULAMENTAM A ATIVIDADE. 
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CLÁUSULA TERCEIRA: DO VALOR CONTRATUAL E DAS DESPESAS 

3.1 TOTAL DO CONTRATO DE R$ ....... 

3.1.1 O CONTRATANTE SE RESERVA O DIREITO DE, A SEU CRITÉRIO, UTILIZAR OU NÃO A 

TOTALIDADE DA VERBA PREVISTA. 

3.2 AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO OBJETO DESTE CONTRATO, CORRERÃO À CONTA DA 

RUBRICA ORÇAMENTÁRIA Nº  

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA FONTE DESPESA 

 
0225 44905102

0200 

451 15 1 10 1000 RECURSOS 

ORDINÁRIOS 

(LIVRES) - 

EXERCÍCIO 

5104 

0225 44905102

0200 

451 15 1 11 1000 RECURSOS 

ORDINÁRIOS 

(LIVRES) - 

EXERCÍCIO 

5105 

 

 

3.3 A CONTRATADA COMPROMETE-SE EM ACEITAR, NAS MESMAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS, OS 

ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES QUE SE FIZEREM NECESSÁRIAS, ATÉ O LIMITE DE 25% (VINTE E CINCO 

POR CENTO) DO VALOR ORIGINÁRIO DESTE INSTRUMENTO. 

 

CLÁUSULA QUARTA: DO PERÍODO DE EXECUÇÃO 

4.1 O PERÍODO DE DESENVOLVIDO DO SERVIÇO SERÁ DE 120 DIAS, CONTADOS DA DATA DE 

ASSINATURA DA ORDEM DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS OU ASSINATURA DO CONTRATO, PODENDO TAL 

PRAZO SER ENCERRADO ANTES OU PRORROGADO, MEDIANTE JUSTIFICATIVA ENTRE A ADJUDICATÁRIA 

E O MUNICÍPIO; 

4.2 O PRAZO DE VIGÊNCIA SERÁ DE 360 DIAS, CONTADOS DA DATA DE ASSINATURA DA ORDEM DE 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, OU ASSINATURA DO CONTRATO. 

 

CLÁUSULA QUINTA: DAS CON0DIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTE 

5.1 OS PAGAMENTOS SERÃO EFETUADOS MENSALMENTE, CONFORME  OS SERVIÇOS EFETIVAMENTE 

EXECUTADOS E DOS MATERIAIS EMPREGADOS, SENDO OBSERVADO O CRONOGRAMA, MEDIANTE 

APRESENTAÇÃO DE NOTA FISCAL, COM OBSERVAÇÃO REFERENTE A RETENÇÃO DO INSS, E 

APRESENTAÇÃO DA PLANILHA DE MEDIÇÃO DEVIDAMENTE ATESTADA PELO FISCAL DO CONTRATO. 
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5.1.1 A LIBERAÇÃO DE CADA PARCELA FICA CONDICIONADA À APRESENTAÇÃO DE CÓPIA DA 

GUIA DE QUITAÇÃO JUNTO AO INSS, ATRAVÉS DE CND; E DA QUITAÇÃO JUNTO AO FGTS/CEF, ATRAVÉS 

DO CRF. 

OBSERVAÇÃO: DE ACORDO COM O ART. 327 DA LEI MUNICIPAL 85 DE 30 DE DEZEMBRO DE 

2002, A CONTRATADA COM SEDE NO MUNICÍPIO DEVERÁ APRESENTAR CERTIDÃO NEGATIVA DE 

DÉBITOS MUNICIPAL GERAL PARA O RECEBIMENTO DO PAGAMENTO. 

5.1.2 AS NOTAS FISCAIS/FATURAS E QUAISQUER OUTROS DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS DE 

DESPESAS SERÃO EMITIDOS EM NOME DO CONTRATANTE; 

5.1.3 O PAGAMENTO DAS DESPESAS DA ÚLTIMA PARCELA ESTARÁ CONDICIONADO AO ATESTE 

DA TOTAL EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS OBJETO DESTE INSTRUMENTO E O CUMPRIMENTO DO 

CALENDÁRIO DA CORRESPONDENTE REALIZAÇÃO. 

  5.2 QUALQUER ERRO OU OMISSÃO HAVIDOS NA DOCUMENTAÇÃO FISCAL OU NA FATURA, SERÁ 

OBJETO DE CORREÇÃO PELA CONTRATADA E HAVERÁ EM DECORRÊNCIA, SUSPENSÃO DO PRAZO DE 

PAGAMENTO ATÉ QUE O PROBLEMA SEJA DEFINITIVAMENTE REGULARIZADO. 

  5.3 O CONTRATANTE NÃO FARÁ NENHUM PAGAMENTO À CONTRATADA, ANTES DE PAGA OU RELEVADA 

A MULTA QUE PORVENTURA LHE TENHA SIDO APLICADA. 

  5.4 QUAISQUER TRIBUTOS OU ENCARGOS LEGAIS CRIADOS, ALTERADOS OU EXTINTOS, BEM COMO A 

SUPERVENIÊNCIA DE DISPOSIÇÕES LEGAIS, QUANDO OCORRIDAS APÓS A DATA DA APRESENTAÇÃO DA 

PROPOSTA, DE COMPROVADA REPERCUSSÃO NOS PREÇOS CONTRATADOS, IMPLICARÃO A REVISÃO 

DESTES PARA MAIS OU MENOS, CONFORME O CASO. 

 

CLÁUSULA SEXTA: DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E DA AVALIAÇÃO DE RESULTADOS 

6.1 O CUMPRIMENTO PELA CONTRATADA DOS RESULTADOS E DAS METAS ORA PACTUADAS SERÁ 

OBJETO DE ACOMPANHAMENTO, CONFORME SISTEMÁTICA CONSTANTE DESTE, SOB RESPONSABILIDADE 

DO CONTRATANTE, E O SERVIÇO DEVERÁ SER REALIZADO PELA CONTRATADA, EM CONFORMIDADE COM 

A ANÁLISE, SOLICITAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO MESMO DEPARTAMENTO, SEM QUE A FISCALIZAÇÃO 

EXERCIDA PELO ÓRGÃO COMPETENTE EXCLUA OU ATENUE A RESPONSABILIDADE ADMISSÍVEL À 

CONTRATADA, DEVENDO A MESMA, RESPONSABILIZAR-SE EM RESSARCIR QUAISQUER DANOS OU 

PREJUÍZOS QUE, POR CULPA OU DOLO, VIEREM A DAR CAUSA AO CONTRATANTE. 

6.2 É DE EXCLUSIVA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA A CONTRATAÇÃO DE TODO O PROFISSIONAL 

NECESSÁRIO. 

6.3 O CONTRATANTE POSSUI AMPLO DIREITO DE FISCALIZAÇÃO SOBRE TODOS OS SERVIÇOS 

EXECUTADOS PELA CONTRATADA, CABENDO A ESTA PERMITIR A LIVRE ATUAÇÃO DOS FISCAIS 

CREDENCIADOS PELOS MESMOS A QUALQUER MOMENTO. 

 6.3.1 A FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO SERÁ EFETUADA PELO FISCAL DO CONTRATO:  , 

PORTADOR DO CPF: XXXXXXX E DO R.G XXXXXX 

 6.3.2 CABE AO FISCAL DO CONTRATO O DEVER DE SOLICITAR A PROGRAMAÇÃO DOS 

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DO CONTRATO NOS ORÇAMENTOS DOS 

EXERCÍCIOS SEGUINTES JUNTO AO DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO, NA OCASIÃO DA CONFECÇÃO 
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DA PEÇA ORÇAMENTÁRIA, BEM COMO SOLICITAR A EMISSÃO JUNTO AO DEPARTAMENTO CONTÁBIL, 

NOTA DE EMPENHO REFERENTE A EXECUÇÃO DO CONTRATO PARA O PRÓXIMO ANO. 

6.3.3 É DE RESPONSABILIDADE DO GESTOR DO CONTRATO ATESTAR O RECEBIMENTO DOS 

MATERIAIS DESTE CONTRATO, SENDO QUE O DOCUMENTO FISCAL EMITIDO QUANDO DA SOLICITAÇÃO 

DE PAGAMENTO PELO CUMPRIMENTO PARCIAL OU TOTAL DESTE CONTRATO, DEVERÁ DISCRIMINAR 

DETALHADAMENTE AS QUANTIDADES ENTREGUES, CONTENDO VALOR UNITÁRIO E VALOR TOTAL, NOS 

MOLDES DO OBJETO CONTRATADO. SOMENTE PODERÁ SER ENCAMINHADO O DOCUMENTO FISCAL PARA 

LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO SE A MESMA ESTIVER ACOMPANHADA DA PLANILHA DE MEDIÇÃO DOS 

SERVIÇOS EXECUTADOS, DEVIDAMENTE ATESTADO PELO FISCAL DO CONTRATO. 

6.3.4 É DE RESPONSABILIDADE DO FISCAL DE CONTRATO SOLICITAR EM TEMPO HÁBIL, 

QUALQUER ALTERAÇÃO, ADITAMENTO OU MODIFICAÇÃO DESTE TERMO CONTRATUAL, COM FULCRO NA 

LEGISLAÇÃO VIGENTE, BEM COMO CONTRALAR OS LIMITES DE ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES 

REALIZADOS, E AINDA, OS PRAZOS DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO E SEUS ADITIVOS. 

6.4 O CONTRATANTE REALIZARÁ AVALIAÇÃO DA QUALIDADE DO ATENDIMENTO, DO NÍVEL TÉCNICO 

DOS TRABALHOS E DOS RESULTADOS CONCRETOS DO CUMPRIMENTO DO OBJETO PELO CONTRATADO, 

AVALIAÇÃO ESTA, CONSIDERADA PARA VERIFICAR A NECESSIDADE DE SOLICITAR À CONTRATADA QUE 

MELHORE A QUALIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS; PARA DECIDIR SOBRE A CONVENIÊNCIA DE, A 

QUALQUER TEMPO, RESCINDIR O RESPECTIVO CONTRATO E, PARA FORNECER, QUANDO SOLICITADO 

PELA CONTRATADA, DECLARAÇÕES SOBRE O SEU DESEMPENHO, A FIM DE SERVIR DE PROVA DE 

CAPACITAÇÃO TÉCNICA EM LICITAÇÕES PÚBLICAS. 

6.4.1 O PRESENTE CONTRATO PODERÁ SER ALTERADO OU TER REVISTAS SUAS METAS, POR 

INICIATIVA DAS PARTES, MEDIANTE PROPOSTA DEVIDAMENTE JUSTIFICADA. 

6.5 A CONTRATADA DEVERÁ EXECUTAR O OBJETO, DE FORMA A IMPLEMENTAR METAS DE RESULTADOS 

GLOBAIS QUE ALCANCE ÍNDICES DE RECONHECIMENTO, CONFIABILIDADE, ATENDIMENTO, 

SATISFAÇÃO, AUMENTO DA PRODUTIVIDADE, REGULARIDADE, EFICIÊNCIA DO SERVIÇO, E AINDA QUE 

ALCANCE UM BOM NÍVEL DE CREDIBILIDADE DO SERVIÇO  OBJETO; 

6.6 A CONTRATADA DEVE ABSTER-SE DE UTILIZAR O OBJETO ORIUNDO DESTA CONTRATAÇÃO, DE 

PUBLICAR OU TORNAR PÚBLICO EM QUALQUER MECANISMO DE MÍDIA, OU VEÍCULOS DE 

COMUNICAÇÃO, COMO EXEMPLO: TV, RÁDIO, INTERNET, CARROS DE SOM, ETC. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS RESPONSABILIDADES 

ALÉM DAS NATURALMENTE DECORRENTES DO PRESENTE CONTRATO, CONSTITUEM OBRIGAÇÕES DA 

CONTRATADA: 

7.1 QUAISQUER INDENIZAÇÕES E DANOS MATERIAIS OU PESSOAIS QUE OCORREREM EM FUNÇÃO DA 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, INCLUSIVE PARA COM E PERANTE TERCEIROS; 

7.2 TODO O PESSOAL, EQUIPAMENTO E MATERIAIS NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO EFICIENTE DO 

SERVIÇO CONTRATADO, BEM COMO, TODOS OS IMPOSTOS, SEGUROS, INDENIZAÇÕES, DEMAIS 

ENCARGOS OU QUAISQUER OUTROS CUSTOS DECORRENTES OU QUE VENHAM A SER DEVIDO EM RAZÃO 

DO OBJETO DESTE CONTRATO, NÃO CABENDO AO CONTRATANTE QUAISQUER CUSTOS ADICIONAIS; 
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7.3 TODA E QUALQUER EXECUÇÃO FORA DAS ESPECIFICAÇÕES E SOLICITAÇÕES DO CONTRATANTE, 

CUJAS DESPESAS CORRERÃO POR CONTA DA CONTRATADA E DEVERÃO SER PRONTAMENTE ATENDIDAS; 

7.4 A ORGANIZAÇÃO TÉCNICA E ADMINISTRATIVA DOS SERVIÇOS OBJETO DESTE CONTRATO DE MODO 

A CONDUZI-LOS EFICIENTEMENTE, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS FORNECIDAS PELO 

CONTRATANTE, NOS PRAZO PREVIAMENTE DETERMINADO, DEVENDO AINDA, CONDUZIR OS SERVIÇOS E 

O SEU PESSOAL DE MODO A FORMAR JUNTO AO PÚBLICO UMA BOA IMAGEM DO CONTRATANTE E DE SI 

PRÓPRIA, PODENDO O CONTRATANTE EXIGIR O AFASTAMENTO IMEDIATO DE QUALQUER EMPREGADO 

OU OPERÁRIO DA CONTRATADA, CUJA PERMANÊNCIA SEJA CONSIDERADA PREJUDICIAL ÀS RELAÇÕES 

DO CONTRATANTE, COM AUTORIDADES OU PARTICULARES; 

7.5 QUANDO DA SUBCONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS AQUI ESTIPULADO, TOTAL OU PARCIALMENTE, A 

CONTRATADA OBRIGA-SE A EXIGIR DOS EVENTUAIS SUBCONTRATADOS AS MESMAS CONDIÇÕES DO 

PRESENTE CONTRATO, RESPONDENDO SOLIDARIAMENTE COM ESTES TODAS AS INFRAÇÕES 

EVENTUALMENTE COMETIDAS; 

7.6 MANTER DURANTE TODO O PERÍODO DO CONTRATO, COMPATIBILIDADE COM AS OBRIGAÇÕES 

ASSUMIDAS NAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO EXIGIDAS NA LICITAÇÃO, VINCULADA 

A ESTE INSTRUMENTO; 

 
ALÉM DAS NATURALMENTE DECORRENTES DO PRESENTE CONTRATO, CONSTITUEM OBRIGAÇÕES DO 

CONTRATANTE: 

7.7 OBEDECER AOS CRITÉRIOS DE REMUNERAÇÃO, PREVISTOS NESTE CONTRATO, DESDE QUE 

CUMPRIDA AS EXIGÊNCIAS EXPLICITADAS NESTE INSTRUMENTO; 

7.8 FORNECER À CONTRATADA OS DADOS E CONDIÇÕES NECESSÁRIAS A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

OBJETO DESTE INSTRUMENTO. 

7.9 SOLICITAR A CÓPIA DA GUIA DE QUITAÇÃO JUNTO AO INSS, ATRAVÉS DE CND E DA QUITAÇÃO 

JUNTO AO FGTS/CEF, ATRAVÉS DO CRF, OBSERVADO A RETENÇÃO DO INSS DEVIDA. 

7.10 CABE AO GESTOR DO CONTRATO O DEVER DE SOLICITAR A PROGRAMAÇÃO DOS RECURSOS 

ORÇAMENTÁRIOS NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DO CONTRATO NOS ORÇAMENTOS DOS EXERCÍCIOS 

SEGUINTES JUNTO AO DEPARTAMENTO  DE PLANEJAMENTO, NA OCASIÃO DA CONFECÇÃO DA PEÇA 

ORÇAMENTÁRIA, BEM COMO SOLICITAR A EMISSÃO JUNTO AO DEPARTAMENTO CONTÁBIL, NOTA DE 

EMPENHO REFERENTE A EXECUÇÃO DO CONTRATO PARA O PRÓXIMO ANO. 

7.11 É DE RESPONSABILIDADE DO GESTOR DO CONTRATO ATESTAR O RECEBIMENTO DOS MATERIAIS 

DESTE CONTRATO, SENDO QUE O DOCUMENTO FISCAL EMITIDO QUANDO DA SOLICITAÇÃO DE 

PAGAMENTO PELO CUMPRIMENTO PARCIAL OU TOTAL DESTE CONTRATO, DEVERÁ DISCRIMINAR 

DETALHADAMENTE AS QUANTIDADES ENTREGUES, CONTENDO VALOR UNITÁRIO E VALOR TOTAL, NOS 

MOLDES DO OBJETO CONTRATADO. SOMENTE PODERÁ SER ENCAMINHADO O DOCUMENTO FISCAL PARA 

LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO SE A MESMA ESTIVER ACOMPANHADA DA PLANILHA DE MEDIÇÃO DOS 

SERVIÇOS EXECUTADOS, DEVIDAMENTE ATESTADO PELO FISCAL DO CONTRATO. 

7.12 É DE RESPONSABILIDADE DO GESTOR DE CONTRATO SOLICITAR EM TEMPO HÁBIL, QUALQUER 

ALTERAÇÃO, ADITAMENTO OU MODIFICAÇÃO DESTE TERMO CONTRATUAL, COM FULCRO NA LEGISLAÇÃO 

VIGENTE, BEM COMO CONTRALAR OS LIMITES DE ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES REALIZADOS, E AINDA, 

OS PRAZOS DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO E SEUS ADITIVOS. 
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CLÁUSULA OITAVA: DAS PENALIDADES 

8.1 RESSALVADOS OS CASOS FORTUITOS OU DE FORÇA MAIOR, DEFINIDOS NA LEGISLAÇÃO CIVIL, 

DESDE QUE DEVIDAMENTE COMPROVADOS E ACEITOS PELO CONTRATANTE, O ATRASO NA EXECUÇÃO 

DOS SERVIÇOS CONTRATADOS IMPLICA NO PAGAMENTO PELA CONTRATADA DE MULTA NO VALOR DE 

0,1% (UM DÉCIMO POR CENTO) POR DIA DE ATRASO, LIMITADO A 10% (DEZ POR CENTO) DO VALOR 

CONTRATADO, E EM CONSEQÜÊNCIA ISENTA O CONTRATANTE DO PAGAMENTO DE QUAISQUER 

ACRÉSCIMOS, SOB QUALQUER TÍTULO, RELATIVOS AO PERÍODO EM ATRASO; 

8.2 ALÉM DAS JÁ ESPECIFICADAS NESTE INSTRUMENTO, SUJEITAM-SE OS ADJUDICATÁRIOS 

INADIMPLENTES AS DEMAIS PENALIDADES PREVISTAS NOS ARTIGOS 86 A 88 DA LEI FEDERAL N° 

8.666/93, SEM PREJUÍZO DE OUTRAS MEDIDAS CABÍVEIS PRECONIZADAS NO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR, LEI FEDERAL N° 8.078 DE 11/09/90; 

8.3 OS VALORES DAS MULTAS SERÃO DEDUZIDOS DOS PAGAMENTOS A QUE A CONTRATADA TIVER 

DIREITO OU INSCRITOS NA DÍVIDA ATIVA E COBRADAS JUDICIALMENTE, NA FORMA AUTORIZADA PELO 

§ 3° DO ARTIGO 86 DA LEI FEDERAL N° 8.666/93 COM DEMAIS ALTERAÇÕES; 

8.4 SE DISCORDAR DAS PENALIDADES QUE PORVENTURA LHE TENHAM SIDO APLICADAS, PODERÁ A 

CONTRATADA APRESENTAR RECURSO, SEM EFEITO SUSPENSIVO, À AUTORIDADE COMPETENTE ATRAVÉS 

DA QUE LHE TENHA DIRIGIDO A RESPECTIVA NOTIFICAÇÃO, DESDE QUE O FAÇA DEVIDAMENTE 

FUNDAMENTADO E DENTRO DE 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS A CONTAR DO RECEBIMENTO DA NOTIFICAÇÃO. 

 

CLÁUSULA NONA: DA RESCISÃO 

9.1 O PRESENTE NEGÓCIO PODERÁ SER RESCINDIDO, INDEPENDENTE DE NOTIFICAÇÃO JUDICIAL OU 

EXTRAJUDICIAL, SEM DIREITO A INDENIZAÇÃO DE QUALQUER ESPÉCIE, POR PARTE DA CONTRATADA, 

NA HIPÓTESE DE OCORRER QUAISQUER DAS SITUAÇÕES ELENCADAS NOS INCISOS DO ARTIGO 77 E 78, 

E NA FORMA DO ARTIGO 79 DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93. 

9.2 O CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO, AINDA, POR MÚTUO ACORDO, ATENDIDA A CONVENIÊNCIA 

DOS SERVIÇOS, RECEBENDO A CONTRATADA O VALOR DO CORRESPONDENTE PERÍODO DE EXECUÇÃO 

DOS SERVIÇOS VERIFICADOS. 

9.3 SE A CONTRATADA TRANSFERIR A TERCEIROS, NO TODO OU EM PARTES, O DIREITO DO PRESENTE 

CONTRATO, SEM PRÉVIA E EXPRESSA AUTORIZAÇÃO DO CONTRATANTE. 

9.4 POR MOTIVO DE FORÇA MAIOR, FATO SUPERVENIENTE OU FALTA DE RECURSOS FINANCEIROS 

PODERÁ O CONTRATANTE SUSPENDER O CONTRATO POR PRAZO INDETERMINADO UNILATERALMENTE, 

MEDIANTE PRÉVIO AVISO DE 30 (TRINTA) DIAS À CONTRATADA. 

9.5 SE A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS NÃO OBEDECER ÀS SOLICITAÇÕES E INSTRUÇÕES FORNECIDAS 

PELO CONTRATANTE, OU ESTIVER EM DESACORDO COM AS NORMAS TÉCNICAS USUALMENTE 

ADOTADAS. 

9.6 CASO A CONTRATADA NÃO EXECUTE, TOTAL OU PARCIALMENTE, QUALQUER DOS SERVIÇOS 

PREVISTOS NO OBJETO, O CONTRATANTE RESERVA-SE O DIREITO DE RESCINDIR O PRESENTE 

INSTRUMENTO. OCORRENDO A HIPÓTESE MENCIONADA, A CONTRATADA RESPONDERÁ PELOS CUSTOS, 
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ATRAVÉS DE PAGAMENTO DIRETO AO CONTRATANTE, INCLUSIVE, CONFORME A GRAVIDADE DA 

INFRAÇÃO E DOS DANOS DECORRENTES, CABERÁ A APLICAÇÃO DO ART. 87 DA LEI FEDERAL Nº 

8.666/93, SEM EMBARGOS DA APLICAÇÃO DAS DEMAIS PENALIDADES LEGAIS CABÍVEIS. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

10.1 SERÃO CONSIDERADOS SERVIÇOS ADICIONAIS AQUELES NÃO PREVISTOS INICIALMENTE E 

NECESSÁRIOS À COMPLEMENTAÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO, QUE SERÃO PAGOS À CONTRATADA, 

POSTERIOR A CONFECÇÃO DE TERMO ADITIVO, COM BASE NA PROPOSTA APRESENTADA. 

10.2 A DESCONFORMIDADE DO OBJETO ÀS CONDIÇÕES INDISPENSÁVEIS AO RECEBIMENTO, SUJEITARÁ 

A CONTRATADA ÀS SANÇÕES PREVISTAS NESTE INSTRUMENTO E NA LEGISLAÇÃO PERTINENTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO FORO 

11.1 AS PARTES ELEGEM O FORO DA COMARCA DE APUCARANA PARA DIRIMIR TODA E QUALQUER 

QUESTÃO PERTINENTE AO PRESENTE NEGÓCIO, RENUNCIANDO A QUAISQUER OUTROS POR MAIS 

PRIVILEGIADOS QUE SEJAM. 

 
ASSIM, ESTANDO JUSTOS E CONTRATADOS, FIRMAM O PRESENTE CONTRATO EM 04 (QUATRO) VIAS 

DE IGUAL TEOR E FORMA, NA PRESENÇA DE 02 (DUAS) TESTEMUNHAS. 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE APUCARANA, .... DE ...... DE 20... 

 
CONTRATANTE                      CONTRATADA 

TESTEMUNHA: 

TESTEMUNHA: 
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ANEXO IV 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE APUCARANA 

    
     PLANILHA 
QUANTIDADES/PREÇOS 

    
OBRA: 
-  

PAVIMENTAÇÃO DRENAGEM - RUA RIO JACARÉ - N HAB JOÃO PAULO I E 
OUTRAS   

    

ITEM SERVIÇOS UN QUANT. UNITÁRIO PARCIAL TOTAL 

              

01. 
RUA RIO JACARÉ N HAB JOÃO 
PAULO - I           

              
01.1 SERVIÇOS DE DRENAGEM           
01.1.01 Escavação Mecânica de Valas -  1ª Cat. m³ 1.320,00 6,50 8.580,00   
01.1.02 Reaterro com Apiloamento m³ 1.188,00 6,00 7.128,00   

01.1.03 
Fornecimento, colocação, rejuntamento de 
tubos de            

  concretos nos diâmetros abaixo relacionados,           
   - Tubos de concreto diâmetro - 0,40 m m 540,00 60,00 32.400,00   
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   - Tubos de concreto diâmetro - 0,60 m m 120,00 84,00 10.080,00   
01.1.04 Boca de Lobo em alvenaria padrão PMA un 40,00 640,00 25.600,00   

01.1.05 
Caixa de passagem em alvenaria padrão - 
PMA un 20,00 540,00 10.800,00   

01.1.06 Poço de Visita em alvenaria - padrão PMA           

  
 - PV - com (1,5x1,50) x 1,50 m (de 
profundidade) un 8,00 1.200,00 9.600,00   

01.1.07 Placa de Padrão Município  m² 2,00 120,00 240,00   
              

      
SUBTOTAL 
- 01.1     104.428,00 

              
01.2 PAVIMENTAÇÃO           
01.2.01 Escarif. remoção revest. primário esp. 0,20 m m³ 756,00 5,50 4.158,00   

01.2.02 
Escavação/carga/transporte material primeira 
categoria c/ DMT - 8,00 km - esp. 0,20 m m³ 982,80 6,50 6.388,20   

01.2.03 Compactação aterro 100 % PN - esp. 0,20 m m³ 756,00 4,80 3.628,80   
01.2.04 Regularização e compactação do Sub-leito m² 3.780,00 2,10 7.938,00   
01.2.05 Base - Brita graduada - esp. 15 cm m³ 567,00 78,00 44.226,00   
01.2.06 Imprimação c/ CM-30 - 1,2 l/m² m² 3.780,00 2,50 9.450,00   

01.2.07 
Capa - Concreto Betuminoso usinado a 
quente esp. 3 cm ton 283,50 230,00 65.205,00   

01.2.08 Meio fio c/sarjeta moldado "ïn loco"            
  (consumo concreto 0,042 m³/m) m 996,00 26,00 25.896,00   

      
SUBTOTAL 
- 01.2     166.890,00 

      
SUBTOTAL 
- 01     271.318,00 

              

02. 
LIGAÇÃO N. HAB. JOÃO PAULO I / 
JD. GRAMADOS           
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RUA RIO FORMOSO X RUA NELSON 
DE MORAES           

              
02.1 DRENAGEM           
02.1.1 BUEIRO METÁLICO           
02.1.1.01 Escavação / corte / transporte de 1ª categoria 

- DMT 8,00 km para aterro m³ 2.100,00 7,00 14.700,00   
02.1.1.02 Aterro compactado  m³ 1.890,00 7,50 14.175,00   
02.1.1.03 Fornec. e lançtº de concreto armado 

(incluindo formas e ferragem) 
fck=135Kg/cm² p/ execução de vigas e lajes m³ 15,00 1.430,00 21.450,00   

  TUBOS METÁLICOS - MP 100           
02.1.1.04 Fornecimento de tubos metálicos diâmetro de 

2,00 m tipo MP-100 ml 30,00 1.480,00 44.400,00   
02.1.1.05 Mão de obra de assentamento e montagem 

tubos metálicos diâmetro de 2,00 m tipo MP-
100 ml 30,00 210,00 6.300,00   

              
02.1.2 DRENAGEM - TUBOS DE CONCRETO           
02.1.2.01 Fornecimento, assentamento, rejuntamento 

de tubos de concreto Ø - 0,40 m, incluindo 
escavação e reaterro de valas m 150,00 71,00 10.650,00   

02.1.2.02 Execução de boca de lobo em alvenaria de 
tijolo comum, padrão PMA ud 12,00 670,00 8.040,00   

02.1.2.03 Execução de caixa de ligação em alvenaria 
de tijolo comum, padrão PMA ud 4,00 670,00 2.680,00   

  
    

SUBTOTAL 
- 02.1     122.395,00 

              
02.2 PAVIMENTAÇÃO SERV. 

COMPLEMENTARES           
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03.2 PAVIMENTAÇÃO           
03.2.01 Escarif. remoção revest. primário esp. 0,20 m m³ 260,00 5,50 1.430,00   

03.2.02 
Escavação/carga/transporte material primeira 
categoria c/ DMT - 8,00 km - esp. 0,20 m m³ 338,00 6,50 2.197,00   

03.2.03 Compactação aterro 100 % PN - esp. 0,20 m m³ 260,00 4,80 1.248,00   
03.2.04 Regularização e compactação do Sub-leito m² 1.300,00 2,10 2.730,00   
03.2.05 Base - Brita graduada - esp. 15 cm m³ 195,00 78,00 15.210,00   
03.2.06 Imprimação c/ CM-30 - 1,2 l/m² m² 1.300,00 2,50 3.250,00   

03.2.07 
Capa - Concreto Betuminoso usinado a 
quente esp. 3 cm ton 97,50 230,00 22.425,00   

03.2.08 Meio fio c/sarjeta moldado "ïn loco"            
  (consumo concreto 0,042 m³/m) m 374,00 26,00 9.724,00   
  

    
SUBTOTAL 
- 02.2     58.214,00 

      
SUBTOTAL 
- 02     180.609,00 

              

03. 
PROL. RUA RIO GRANDE DO SUL 
(RODOVIÁRIA)           

              
03.1 GALERIAS ÁGUAS PLUVIAIS           
              
03.1.01 Escavação Mecânica de Valas -  1ª Cat. m³ 105,00 4,80 504,00   
03.1.02 Reaterro com Apiloamento m³ 94,50 5,50 519,75   

03.1.03 
Fornecimento, colocação, rejuntamento de 
tubos de            

  concretos nos diâmetros abaixo relacionados,           
   - Tubos de concreto diâmetro - 0,40 m m 70,00 65,00 4.550,00   

03.1.04 
Boca de Lobo c/grade em alvenaria padrão 
PMA ud 4,00 730,00 2.920,00   

03.1.05 Caixa de passagem em alvenaria padrão - ud 2,00 620,00 1.240,00   
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PMA 

03.1.06 Poço de Visita em alvenaria - padrão PMA       0,00   

  
 - PV - com (1,5x1,50) x 1,50 m (de 
profundidade) ud 1,00 1.200,00 1.200,00   

  
    

SUBTOTAL 
- 03.1     10.933,75 

              
03.2 PAVIMENTAÇÃO           
03.2.01 Escarif. remoção revest. primário esp. 0,20 m m³ 140,00 5,50 770,00   

03.2.02 
Escavação/carga/transporte material primeira 
categoria c/ DMT - 8,00 km - esp. 0,20 m m³ 182,00 6,50 1.183,00   

03.2.03 Compactação aterro 100 % PN - esp. 0,20 m m³ 140,00 4,80 672,00   
03.2.04 Regularização e compactação do Sub-leito m² 700,00 2,10 1.470,00   
03.2.05 Base - Brita graduada - esp. 15 cm m³ 105,00 78,00 8.190,00   
03.2.06 Imprimação c/ CM-30 - 1,2 l/m² m² 700,00 2,50 1.750,00   

03.2.07 
Capa - Concreto Betuminoso usinado a 
quente esp. 3 cm ton 52,50 230,00 12.075,00   

03.2.08 Meio fio c/sarjeta moldado "ïn loco"            
  (consumo concreto 0,042 m³/m) m 170,00 26,00 4.420,00   
  

    
SUBTOTAL 
- 03.2     30.530,00 

              

      
SUBTOTAL 
- 03     41.463,75 

              

04. 

LIGAÇÃO ASFALTICA - JD. 
APUCARANA - JD. PONTA GROSSA 
(AV. ITARARÉ)           

              
04.1 GALERIAS ÁGUAS PLUVIAIS           
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04.1.01 Escavação Mecânica de Valas -  1ª Cat. m³ 210,00 4,80 1.008,00   
04.1.02 Reaterro com Apiloamento m³ 189,00 5,50 1.039,50   

04.1.03 
Fornecimento, colocação, rejuntamento de 
tubos de            

  concretos nos diâmetros abaixo relacionados,           
   - Tubos de concreto diâmetro - 0,40 m m 140,00 65,00 9.100,00   

04.1.04 
Boca de Lobo c/grade em alvenaria padrão 
PMA ud 6,00 670,00 4.020,00   

04.1.05 
Caixa de passagem em alvenaria padrão - 
PMA ud 2,00 580,00 1.160,00   

04.1.06 Poço de Visita em alvenaria - padrão PMA       0,00   

  
 - PV - com (1,5x1,50) x 1,50 m (de 
profundidade) ud 1,00 1.200,00 1.200,00   

  
    

SUBTOTAL 
- 04.1     17.527,50 

              
              
04.2 PAVIMENTAÇÃO           
04.2.01 Escarif. remoção revest. primário esp. 0,20 m m³ 150,00 5,50 825,00   

04.2.02 
Escavação/carga/transporte material primeira 
categoria c/ DMT - 8,00 km - esp. 0,20 m m³ 195,00 6,50 1.267,50   

04.2.03 Compactação aterro 100 % PN - esp. 0,20 m m³ 150,00 4,80 720,00   
04.2.04 Aterro compactado a cada 20 cm m² 4.800,00 10,20 48.960,00   
04.2.04 Regularização e compactação do Sub-leito m² 1.500,00 2,10 3.150,00   
04.2.05 Base - Brita graduada - esp. 20 cm m³ 300,00 78,00 23.400,00   
04.2.06 Imprimação c/ CM-30 - 1,2 l/m² m² 1.500,00 2,50 3.750,00   

04.2.07 
Capa - Concreto Betuminoso usinado a 
quente esp. 3 cm ton 150,00 230,00 34.500,00   

04.2.08 Meio fio c/sarjeta moldado "ïn loco"            
  (consumo concreto 0,042 m³/m) m 300,00 26,00 7.800,00   
      SUBTOTAL     124.372,50 
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- 04.2 

      
SUBTOTAL 
- 04     141.900,00 

              

05. 

RUA RENE C. AZAMBUJA - ENTRE AS 
RUAS JOSÉ MARCHIORI E 
MARGARIDA           

05.1 GALERIAS ÁGUAS PLUVIAIS           
05.1.01 Escavação Mecânica de Valas -  1ª Cat. m³ 255,00 4,80 1.224,00   
05.1.02 Reaterro com Apiloamento m³ 229,50 5,50 1.262,25   

05.1.03 
Fornecimento, colocação, rejuntamento de 
tubos de            

  concretos nos diâmetros abaixo relacionados,           
   - Tubos de concreto diâmetro - 0,40 m m 170,00 65,00 11.050,00   

05.1.04 
Boca de Lobo c/grade em alvenaria padrão 
PMA ud 6,00 730,00 4.380,00   

05.1.05 
Caixa de passagem em alvenaria padrão - 
PMA ud 3,00 620,00 1.860,00   

05.1.06 Poço de Visita em alvenaria - padrão PMA       0,00   

  
 - PV - com (1,5x1,50) x 1,50 m (de 
profundidade) ud 2,00 1.200,00 2.400,00   

  
    

SUBTOTAL 
- 05.1     22.176,25 

              
05. PAVIMENTAÇÃO           
05.2.01 Escarif. remoção revest. primário esp. 0,20 m m³ 420,00 5,50 2.310,00   

05.2.02 
Escavação/carga/transporte material primeira 
categoria c/ DMT - 8,00 km - esp. 0,20 m m³ 546,00 6,50 3.549,00   

05.2.03 Compactação aterro 100 % PN - esp. 0,20 m m³ 420,00 4,80 2.016,00   
05.2.04 Regularização e compactação do Sub-leito m² 2.100,00 2,10 4.410,00   
05.2.05 Base - Brita graduada - esp. 15 cm m³ 315,00 78,00 24.570,00   
05.2.06 Imprimação c/ CM-30 - 1,2 l/m² m² 2.100,00 2,50 5.250,00   
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05.2.07 
Capa - Concreto Betuminoso usinado a 
quente esp. 3 cm ton 157,50 230,00 36.225,00   

05.2.08 Meio fio c/sarjeta moldado "ïn loco"            
  (consumo concreto 0,042 m³/m) m 480,00 26,00 12.480,00   
  

    
SUBTOTAL 
- 05.2     90.810,00 

              

      
SUBTOTAL 
- 05     112.986,25 

              
  TOTAL GERAL - R$       748.277,00 748.277,00 

    

ITEM QUADRO RESUMO     VALOR %   

01. 
RUA RIO JACARÉ N HAB JOÃO PAULO 
- I 271.318,00 36,26   

02. 
LIGAÇÃO N. HAB. JOÃO PAULO I / JD. 
GRAMADOS 180.609,00 24,14   

03. 
PROL. RUA RIO GRANDE DO SUL 
(RODOVIÁRIA) 41.463,75 5,54   

04. 
LIGAÇÃO ASFALTICA - JD. APUCARANA - JD. PONTA 
GROSSA (AV. ITARARÉ) 141.900,00 18,96   

05. 
RUA RENE C. AZAMBUJA - ENTRE AS RUAS JOSÉ 
MARCHIORI E MARGARIDA 112.986,25 15,10   

  TOTYAL GERAL - R$     748.277,00 100,00   
              

    
  OBSERVAÇÕES:   
  01 - Preços maximos por lotes   

  
02 - Forma de Pagamento em medições 
mensais   

  03 - Prazo de execução dos serviços - 120 (cento e vinte dias)   
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MINISTÉRIO DAS CIDADES                     
  

          
  

MUNICÍPIO:- APUCARANA - ESTADO DO PARANÁ 
       

  

OBRA -  

PAVIMENTAÇÃO DRENAGEM - RUA RIO JACARÉ - N HAB JOÃO PAULO I 
E OUTRAS 

   
  

  
      

    
  

  

    PESO 
VALOR - 
OBRAS 

MÊS 
01   MÊS 02 

MÊS 
03   MÊS 04 

ITEM  
DISCRIMINAÇÃO 
DOS SERVIÇOS % E SERV. - % % VALOR % VALOR % VALOR % VALOR 

                        
01. RUA RIO JACARÉ 36,26 271.318,00 30,00 81.395,40 30,00 81.395,40 30,00 81.395,40 10,00 27.131,80 

02. 

LIGAÇÃO N HAB 
JOÃO PAULO / 
GRAMADO 24,14 180.609,00 30,00 54.182,70 30,00 54.182,70 30,00 54.182,70 10,00 18.060,90 

03. 
RUA RIO GRANDE 
DO SUL 5,54 41.463,75 30,00 12.439,13 30,00 12.439,13 30,00 12.439,13 10,00 4.146,38 

04. RUA ITARARÉ 18,96 141.900,00 20,00 28.380,00 30,00 42.570,00 40,00 56.760,00 10,00 14.190,00 

05. 

RUA RENE 
CAMRGO 
AZAMBUJA 15,10 112.986,25 0,00 0,00 0,00 0,00 50,00 56.493,13 50,00 56.493,13 

                        
                        

TOTAL   100,00 748.277,00                 
TOTAL 

EM  SIMPLES     23,57 176.397,23 25,47 190.587,23 34,92 261.270,35 16,04 120.022,20 

% ACUMULADO     23,57 176.397,23 49,04   83,96 261.270,35 100,00   
TOTAL 

EM  SIMPLES     23,57 176.397,23   190.587,23 83,96 261.270,35   120.022,20 

R $ ACUMULADO     23,57 176.397,23   366.984,45 83,96 628.254,80   748.277,00 

          
  PARCELAS -       176.397,23   190.587,23   261.270,35   120.022,20 
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MUNICIPIO 

                        
  

 
  

Apucarana, 31 de janeiro de 
2.012   
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GALERIAS DE ÁGUAS PLUVIAIS – DRENAGEM URBANA 
 

MEMORIAL DESCRITIVO 

 
 O presente memorial descritivo segue as normas elaboradas pela SUDERSHA – Superintendência de Recursos Hídricos do Estado do Paraná / Secretaria do 
Meio Ambiente – órgão do Governo do Estado do Paraná para área de galerias de águas pluviais, controle de erosão e saneamento ambiental. 
 
 Os parâmetros descritos são normas e instruções gerais elaboradas por esta autarquia, adotados pelo MUNICÍPIO DE APUCARANA. 
 
1 – MATERIAIS A EMPREGAR 
 
 Todos os materiais a serem empregado na obra deverão ser novos, comprovadamente de primeira qualidade e satisfazer rigorosamente a estas especificações. 
 
 O Emprego de qualquer material básico estará sujeito à Fiscalização, que decidirá sobre a sua utilização, face às normas brasileiras (NB), ou laudos emitidos 
por laboratórios tecnológicos credenciados. 
 
 O executor se obriga a retirar do canteiro todo e qualquer material impugnado pela fiscalização. 
 
 Quando as condições locais tornarem aconselháveis a alteração da especificação de qualquer material, esta somente poderá ocorrer mediante autorização 
escrita da fiscalização. 
 
2 – DOS SERVIÇOS 
 
 O Projeto deverá ser respeitado em todas as suas determinações e as modificações que se fizerem necessárias deverão ser notificadas, por escrito, com a 
devida antecedência para que a fiscalização tome conhecimento e autorize. 
 
 A execução dos serviços deverá ser feita segundo estas especificações e os casos omissos serão resolvidos a critério da fiscalização. 
 
 A mão de obra deverá ser realizada por operários especializados, ficando inteiramente a critério da fiscalização impugnar qualquer trabalho em execução que obedeça às condições aqui impostas. 

 
 A fiscalização das obras será feita por profissional tecnicamente habilitado pertencente aos quadros da Prefeitura ou por profissional e/ou empresas 
qualificados contratados pela Prefeitura para esta finalidade. 
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2.1 - Locação dos coletores 
 
 De posse das plantas integrantes do projeto das obras, deve-se inicialmente, proceder à locação dos eixos dos coletores, partindo em cada trecho, de jusante 
para montante e utilizando-se de aparelhagem apropriada. 
 
 Os serviços de referencia serão assinalados por meio de marcos adequados que serão assentados de 20 em 20 metros e devidamente amarrados a testemunhas 
permanentes, de modo a ficarem bem fixados. 
 
 A locação dos coletores será sob o eixo da via pública 
  

 
O recobrimento mínimo sugerido é de 1,00 m (sobre a geratriz externa superior do tubo) e ainda a condição de que possibilite a ligação das canalizações de 

escoamento das bocas de lobo, cujo recobrimento mínimo é de 0,60 m. Como profundidade máxima pode se adotar o valor de 5,00 metros, referida a geratriz externa 
inferior do tubo. 
 
 
 
 
 
 
 
2.2 – Da Escavação 
 
Os trabalhos de escavação por meios manuais ou mecânicos, sempre serão operados de conformidade com as declividades e cotas contidas nos perfis coletores ou 
ramais. 
 
 As escavações para coletores e emissários serão feitas em taludes de (2:1) duas vezes a profundidade para uma vez a largura da vala. As valas para as ligações 
das bocas de lobo com os poços de visita terão seus taludes na vertical. As escavações deverão permanecer abertas durante o menor tempo possível. 
 
 O sentido das escavações deverá ser adotado de jusante para montante. 
 
2.3 – Do Reaterro 
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  Trinta por cento da vala deverá ser preenchida com material cuidadosamente selecionado, aplicado manualmente em camadas de vinte centímetros de 
espessura. Especial cuidado deverá ser tomado para o preenchimento dos espaços sob os tubos, principalmente quando este for ponta e bolsa. 
 
 O restante do reaterro deverá ser executado sem apiloamento manual, mas de forma a que resulte densidade aproximadamente igual à do solo das paredes da 
vala. 
 
 Em ambos os casos, o reaterro deverá ser realizado com solo homogêneo, isento de materiais orgânicos e outras impurezas que comprometam a compactação. 
 
2.4 – Serviços Topográficos 
 
 Pronta a abertura da vala, deve-se proceder ao nivelamento da mesma, sendo que poderá ser seguido o seguinte processo: 
 
 De posse dos marcos de referencia de nível e declividades, cravam-se estacas nos dois lados das seções transversais, ligando-se por meio de travessas laterais 
devidamente niveladas. Isto feito estica-se no sentido longitudinal da vala um fio de naylon, sobre as travessas das diversas seções e que permitirá, com uma vara de 
medida, verificar a declividade nos diversos pontos do trecho considerado. Os apoios do fio de naylon nunca deverão ser superiores a 10 metros. 
 
2.5 – Da carga e descarga dos tubos 
 
 A carga e descarga dos tubos deverão ser feitas cuidadosamente, utilizando-se de cabo de aço, corrente ou gancho metálico evitando-se choques e, sobretudo, 
não os atirando de cima dos veículos de transporte. 
 Os tubos deverão ser descarregados ao lado das valas, próximo ao local de assentamento, a fim de se evitar o arraste por grandes distancia. 
 
2.6 – Do assentamento dos tubos 
 
 Para o assentamento deverão ser obedecidos os seguintes itens: 
 
 a-) O terreno sobre o qual o tubo será assentado deverá ser firme, apresentar resistência uniforme e, tanto quanto possível, ser constituído de material plástico. 
 
 
 Nas ocasiões em que o leito da vala se apresentar com rocha deverá ser preparado uma base de argila apiloada, com cerca de 15 cm de espessura, sobre a qual 
os tubos serão assentados. 
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 Se o fundo da vala for úmido e lamacento, o esgotamento da vala será feito por drenagem, usando-se drenos laterais ou em forma de espinha de peixe, 
conforme a gravidade do problema. Em casos extremos poderá optar pela execução de um colchão de pedra amarroada, sendo que sobre o empedramento procede-se 
com acima descrito. 
 
 b-) Deverão ser observadas atentamente as cotas e declividades em cada trecho. 
 
2.7 – Do rejuntamento dos tubos 
 
 Antes da execução de qualquer tipo de rejuntamento, deve ser verificado se as extremidades dos tubos estão perfeitamente limpas. 
 
 Quando se tratar de tubulação tipo ponta e bolsa, a ponta deverá ficar perfeitamente centrada em relação à bolsa. 
 
  O material de enchimento das juntas que extravasar para o interior do tubo deverá ser retirado. 
 
 O material de enchimento das juntas que extravasar para o interior do tubo deverá ser retirado. 
 
 Os tubos deverão ser rejuntados com argamassa de cimento e areia no traço 1:3 em volume. 
 
2.8 – Dos poços de visita e de queda. 
 
 O poço de visita tem a função de permitir o acesso às canalizações, para efeito de limpeza e inspeção, de modo que possa a mantê-las em bom estado de 
funcionamento. 
 Sua locação e sugerida nos pontos de mudança de direção, cruzamento de ruas (reunião de vários coletores) mudança de declividade e mudança de diâmetro. 
O espaçamento máximo recomendado é de 120 metros. 
 Quando a diferença de nível entre o tubo afluente e o efluente for superior a 0,70 m, o poço de visita é denominado de poço de queda. 
 
 Os poços de visita, normalmente são constituídos de duas partes: 

- a câmara de trabalho, cujas dimensões mínimas devem permitir a inserção de um circulo de 1,10 m de diâmetro. Deverá Ter maior altura possível, a fim 
de permitir o trabalho em seu interior. 

- A câmara de acesso ou chaminé de entrada, cujas dimensões que suportará o tampão na sua parte superior, terá 1,00 m de altura máxima. 
 
Os poços de visita serão em alvenaria de tijolos maciços quando o diâmetro do tubo for menor ou igual a o, 80m e altura de escavação for menor ou igual a 3,5 m. Nos 
demais caos os poços de visita serão em concreto armado. 
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Para a descida ao fundo dos poços de visita deverão ser implantadas nas paredes, durante a construção, degraus em ferro fundido, com distancia vertical de no máximo 
de 0,30m. 
 
2.9 – Das Bocas-de-lobo 
 É o elemento de drenagem pluvial urbana que visa a captação das águas pluviais e a sua condução à rede coletora. 
 
 As bocas-de-lobo serão executadas em alvenarias de tijolos maciços, nas dimensões de projeto, 

 
A locação das bocas-de-lobo obedece às seguintes recomendações: 

 
 
a-) Serão locadas em ambos os lados da rua quando a saturação da sarjeta o requerer, ou quando for ultrapassada a sua capacidade de engolimento; 
 
b-) Serão locadas nos pontos mais baixos das quadras; 
 
c-) Recomenda-se adotar um espaçamento máximo de 60 metros entre as bocas-de-lobo, caso não seja analisada a capacidade de escoamento da sarjeta; 
 
d-) A melhor solução para a instalação das bocas-de-lobo é em pontos pouco a montante de cada faixa de cruzamento usada pelos pedestres, junto às esquinas. 
 
 
 
 
 
 
 
 
2.10 – Das caixas de ligação 
 
 As caixas de ligação são utilizadas quando se faz necessária à locação de bocas de lobo intermediaria ou para evitar a chegada num mesmo poço de visita de 
mais de quatro tubulações. 
 Sua função é similar ao do balão dos poços de visita e se diferenciam destes por não serem visitáveis (ausência de chaminé). 
 
As caixas de ligação servem para a interligação das redes das bocas-de-lobo com a rede coletora e, serão executadas em alvenaria de tijolos maciços quando o diâmetro 
da rede coletora for menor ou igual a 1,00 metro. 
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2.11 – Das vigas de apoio dos tubos.  
 
 Nas extremidades das tubulações serão executadas vigas longitudinais, com berço em forma de Y, para o apoio aos tubos terminais. 
 
 Esta viga tem a finalidade de evitar o deslocamento dos últimos tubos, pelo arraste interno provocado pelo atrito da água com as paredes do tubo, bem como 
para evitar a erosão retrocedente na ponta da rede, uma vez que estas vigas deverão ser estaqueadas. 
 
 A viga será executada em concreto armado, nas dimensões determinadas no projeto, e será apoiada em dois blocos de estacas. 
 
 Para redes de tubos com diâmetro menor ou igual a 1,00m os blocos serão de duas estacas e para diâmetro maior que 1,00 metro os blocos serão de três 
estacas. 
 
 As estacas terão profundidade mínima de 3,00 metros. 
 
 Os tubos serão fixados nas vigas por meio de cabos de aço com diâmetro de meia polegada, revestidos com tubo plástico para evitar a corrosão. 
  
2.12 - Dissipadores 
 
 As estruturas hidráulicas utilizadas para a dissipação da energia nas extremidades dos emissários em tubulações de concreto são do tipo de impacto e de 
mergulho 
 
2.13 – Sarjetas 
 
  As sarjetas devem obedecer a uma declividade transversal de 2% a 5%, tendo junto ao meio fio uma altura de 15 cm. 
 
 
3 – ADOÇÃO DE PROJETO PADRÃO 
 

Serão adotados os seguintes projetos padrão da SUCEAM para o detalhamento das estruturas de drenagem: 
 

- Bocas-de-lobo; 
- Poço de Visita; 
- Poço de Queda; 
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- Caixa de Ligação; 
- Vigas de apoio e; 
- Dissipadores de energia 

 
 

 

 

 

 

 

 

4 - DISPOSIÇÃO DOS COMPONENTES DA REDE 

 
 4.1 - Coletores 
 

A rede coletora foi locada no eixo das ruas, salvo casos especiais, onde a mesma poderá ser locado sob o meio fio. 
  

O recobrimento mínimo adotado foi de 1,00 metro para os coletores e 0,60 m para as ligações. 
  

Os coletores são de concreto sem armadura para os diâmetros 0,40, 0,50 e 0,60m e armado para os diâmetros de 0,80, 1,00 e 1,20 metros. 
 
4.2 - Bocas-de-lobo 
 
 Foram locadas nas esquinas em ambos os lados da rua e nas partes mais baixas das quadras, ressalvadas os casos longos, de sarjetas em uma mesma quadra. 
 
 Quando houver saturação, ou exceder a capacidade de engolimento da boca-de-lobo, serão locadas bocas-de-lobo intermediarias. 
 
 As canalizações de esgotamento das bocas-de-lobo partem desta e descarregam a jusante, numa caixa de ligação ou poço de visita. Seu diâmetro é de 0,40 m e 
sua declividade mínima 1,5 %.  
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4.3 - - Poços de visita 

 
Os poços de visita têm a função primordial de permitir ao acesso as canalizações para efeito de limpeza e 

inspeção, de modo que possa mantê-la em bom estado de funcionamento. 

 
Nos pontos de mudança de direção, cruzamentos de ruas, mudança de declividade e do diâmetro de tubulação, 

serão colocados poços de visita. 

 

5 – OBSERVAÇÕES 

 
a) – Antes de se efetuar o aterramento dos tubos de concreto e demais  e elementos de drenagem a licitante vencedora deverá fotografar todos os serviços e 

entregar uma foto ao Município. 
 

 
 

Eng. Civil – Herivelto Moreno 
CREA – PR-16.355-D 
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GALERIAS DE ÁGUAS PLUVIAIS – DRENAGEM URBANA 

 
MEMORIAL DESCRITIVO 

 
 O presente memorial descritivo segue as normas elaboradas pela SUDERSHA – Superintendência de Recursos Hídricos do Estado do Paraná / Secretaria do 
Meio Ambiente – órgão do Governo do Estado do Paraná para área de galerias de águas pluviais, controle de erosão e saneamento ambiental. 
 
 Os parâmetros descritos são normas e instruções gerais elaboradas por esta autarquia, adotados pelo MUNICÍPIO DE APUCARANA. 
 
1 – MATERIAIS A EMPREGAR 
 
 Todos os materiais a serem empregado na obra deverão ser novos, comprovadamente de primeira qualidade e satisfazer rigorosamente a estas especificações. 
 
 O Emprego de qualquer material básico estará sujeito à Fiscalização, que decidirá sobre a sua utilização, face às normas brasileiras (NB), ou laudos emitidos 
por laboratórios tecnológicos credenciados. 
 
 O executor se obriga a retirar do canteiro todo e qualquer material impugnado pela fiscalização. 
 
 Quando as condições locais tornarem aconselháveis a alteração da especificação de qualquer material, esta somente poderá ocorrer mediante autorização 
escrita da fiscalização. 
 
2 – DOS SERVIÇOS 
 
 O Projeto deverá ser respeitado em todas as suas determinações e as modificações que se fizerem necessárias deverão ser notificadas, por escrito, com a 
devida antecedência para que a fiscalização tome conhecimento e autorize. 
 
 A execução dos serviços deverá ser feita segundo estas especificações e os casos omissos serão resolvidos a critério da fiscalização. 
 
 A mão de obra deverá ser realizada por operários especializados, ficando inteiramente a critério da fiscalização impugnar qualquer trabalho em execução que obedeça às condições aqui impostas. 

 
 A fiscalização das obras será feita por profissional tecnicamente habilitado pertencente aos quadros da Prefeitura ou por profissional e/ou empresas 
qualificados contratados pela Prefeitura para esta finalidade. 
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2.1 - Locação dos coletores 
 
 De posse das plantas integrantes do projeto das obras, deve-se inicialmente, proceder à locação dos eixos dos coletores, partindo em cada trecho, de jusante 
para montante e utilizando-se de aparelhagem apropriada. 
 
 Os serviços de referencia serão assinalados por meio de marcos adequados que serão assentados de 20 em 20 metros e devidamente amarrados a testemunhas 
permanentes, de modo a ficarem bem fixados. 
 
 A locação dos coletores será sob o eixo da via pública 
  

 
O recobrimento mínimo sugerido é de 1,00 m (sobre a geratriz externa superior do tubo) e ainda a condição de que possibilite a ligação das canalizações de 

escoamento das bocas de lobo, cujo recobrimento mínimo é de 0,60 m. Como profundidade máxima pode se adotar o valor de 5,00 metros, referida a geratriz externa 
inferior do tubo. 
 
 
2.2 – Da Escavação 
 
Os trabalhos de escavação por meios manuais ou mecânicos, sempre serão operados de conformidade com as declividades e cotas contidas nos perfis coletores ou 
ramais. 
 
 As escavações para coletores e emissários serão feitas em taludes de (2:1) duas vezes a profundidade para uma vez a largura da vala. As valas para as ligações 
das bocas de lobo com os poços de visita terão seus taludes na vertical. As escavações deverão permanecer abertas durante o menor tempo possível. 
 
 O sentido das escavações deverá ser adotado de jusante para montante. 
 
2.3 – Do Reaterro 
 
  Trinta por cento da vala deverá ser preenchida com material cuidadosamente selecionado, aplicado manualmente em camadas de vinte centímetros de 
espessura. Especial cuidado deverá ser tomado para o preenchimento dos espaços sob os tubos, principalmente quando este for ponta e bolsa. 
 
 O restante do reaterro deverá ser executado sem apiloamento manual, mas de forma a que resulte densidade aproximadamente igual à do solo das paredes da 
vala. 
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 Em ambos os casos, o reaterro deverá ser realizado com solo homogêneo, isento de materiais orgânicos e outras impurezas que comprometam a compactação. 
 
2.4 – Serviços Topográficos 
 
 Pronta a abertura da vala, deve-se proceder ao nivelamento da mesma, sendo que poderá ser seguido o seguinte processo: 
 
 De posse dos marcos de referencia de nível e declividades, cravam-se estacas nos dois lados das seções transversais, ligando-se por meio de travessas laterais 
devidamente niveladas. Isto feito estica-se no sentido longitudinal da vala um fio de naylon, sobre as travessas das diversas seções e que permitirá, com uma vara de 
medida, verificar a declividade nos diversos pontos do trecho considerado. Os apoios do fio de naylon nunca deverão ser superiores a 10 metros. 
 
2.5 – Da carga e descarga dos tubos 
 
 A carga e descarga dos tubos deverão ser feitas cuidadosamente, utilizando-se de cabo de aço, corrente ou gancho metálico evitando-se choques e, sobretudo, 
não os atirando de cima dos veículos de transporte. 
 Os tubos deverão ser descarregados ao lado das valas, próximo ao local de assentamento, a fim de se evitar o arraste por grandes distancia. 
 
2.6 – Do assentamento dos tubos 
 
 Para o assentamento deverão ser obedecidos os seguintes itens: 
 
 a-) O terreno sobre o qual o tubo será assentado deverá ser firme, apresentar resistência uniforme e, tanto quanto possível, ser constituído de material plástico. 
 
 
 Nas ocasiões em que o leito da vala se apresentar com rocha deverá ser preparado uma base de argila apiloada, com cerca de 15 cm de espessura, sobre a qual 
os tubos serão assentados. 
 
 Se o fundo da vala for úmido e lamacento, o esgotamento da vala será feito por drenagem, usando-se drenos laterais ou em forma de espinha de peixe, 
conforme a gravidade do problema. Em casos extremos poderá optar pela execução de um colchão de pedra amarroada, sendo que sobre o empedramento procede-se 
com acima descrito. 
 
 b-) Deverão ser observadas atentamente as cotas e declividades em cada trecho. 
 
2.7 – Do rejuntamento dos tubos 
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 Antes da execução de qualquer tipo de rejuntamento, deve ser verificado se as extremidades dos tubos estão perfeitamente limpas. 
 
 Quando se tratar de tubulação tipo ponta e bolsa, a ponta deverá ficar perfeitamente centrada em relação à bolsa. 
 
  O material de enchimento das juntas que extravasar para o interior do tubo deverá ser retirado. 
 
 O material de enchimento das juntas que extravasar para o interior do tubo deverá ser retirado. 
 
 Os tubos deverão ser rejuntados com argamassa de cimento e areia no traço 1:3 em volume. 
 
2.8 – Dos poços de visita e de queda. 
 
 O poço de visita tem a função de permitir o acesso às canalizações, para efeito de limpeza e inspeção, de modo que possa a mantê-las em bom estado de 
funcionamento. 
 Sua locação e sugerida nos pontos de mudança de direção, cruzamento de ruas (reunião de vários coletores) mudança de declividade e mudança de diâmetro. 
O espaçamento máximo recomendado é de 120 metros. 
 Quando a diferença de nível entre o tubo afluente e o efluente for superior a 0,70 m, o poço de visita é denominado de poço de queda. 
 
 Os poços de visita, normalmente são constituídos de duas partes: 

- a câmara de trabalho, cujas dimensões mínimas devem permitir a inserção de um circulo de 1,10 m de diâmetro. Deverá Ter maior altura possível, a fim 
de permitir o trabalho em seu interior. 

- A câmara de acesso ou chaminé de entrada, cujas dimensões que suportará o tampão na sua parte superior, terá 1,00 m de altura máxima. 
 
Os poços de visita serão em alvenaria de tijolos maciços quando o diâmetro do tubo for menor ou igual a o, 80m e altura de escavação for menor ou igual a 3,5 m. Nos 
demais caos os poços de visita serão em concreto armado. 
 
Para a descida ao fundo dos poços de visita deverão ser implantadas nas paredes, durante a construção, degraus em ferro fundido, com distancia vertical de no máximo 
de 0,30m. 
 
2.9 – Das Bocas-de-lobo 
 É o elemento de drenagem pluvial urbana que visa a captação das águas pluviais e a sua condução à rede coletora. 
 
 As bocas-de-lobo serão executadas em alvenarias de tijolos maciços, nas dimensões de projeto, 
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A locação das bocas-de-lobo obedece às seguintes recomendações: 
 
 
a-) Serão locadas em ambos os lados da rua quando a saturação da sarjeta o requerer, ou quando for ultrapassada a sua capacidade de engolimento; 
 
b-) Serão locadas nos pontos mais baixos das quadras; 
 
c-) Recomenda-se adotar um espaçamento máximo de 60 metros entre as bocas-de-lobo, caso não seja analisada a capacidade de escoamento da sarjeta; 
 
d-) A melhor solução para a instalação das bocas-de-lobo é em pontos pouco a montante de cada faixa de cruzamento usada pelos pedestres, junto às esquinas. 
 
 
 
2.10 – Das caixas de ligação 
 
 As caixas de ligação são utilizadas quando se faz necessária à locação de bocas de lobo intermediaria ou para evitar a chegada num mesmo poço de visita de 
mais de quatro tubulações. 
 Sua função é similar ao do balão dos poços de visita e se diferenciam destes por não serem visitáveis (ausência de chaminé). 
 
As caixas de ligação servem para a interligação das redes das bocas-de-lobo com a rede coletora e, serão executadas em alvenaria de tijolos maciços quando o diâmetro 
da rede coletora for menor ou igual a 1,00 metro. 
 
2.11 – Das vigas de apoio dos tubos.  
 
 Nas extremidades das tubulações serão executadas vigas longitudinais, com berço em forma de Y, para o apoio aos tubos terminais. 
 
 Esta viga tem a finalidade de evitar o deslocamento dos últimos tubos, pelo arraste interno provocado pelo atrito da água com as paredes do tubo, bem como 
para evitar a erosão retrocedente na ponta da rede, uma vez que estas vigas deverão ser estaqueadas. 
 
 A viga será executada em concreto armado, nas dimensões determinadas no projeto, e será apoiada em dois blocos de estacas. 
 
 Para redes de tubos com diâmetro menor ou igual a 1,00m os blocos serão de duas estacas e para diâmetro maior que 1,00 metro os blocos serão de três 
estacas. 
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 As estacas terão profundidade mínima de 3,00 metros. 
 
 Os tubos serão fixados nas vigas por meio de cabos de aço com diâmetro de meia polegada, revestidos com tubo plástico para evitar a corrosão. 
  
2.12 - Dissipadores 
 
 As estruturas hidráulicas utilizadas para a dissipação da energia nas extremidades dos emissários em tubulações de concreto são do tipo de impacto e de 
mergulho 
 
2.13 – Sarjetas 
 
  As sarjetas devem obedecer a uma declividade transversal de 2% a 5%, tendo junto ao meio fio uma altura de 15 cm. 
 
 
3 – ADOÇÃO DE PROJETO PADRÃO 
 

Serão adotados os seguintes projetos padrão da SUCEAM para o detalhamento das estruturas de drenagem: 
 

- Bocas-de-lobo; 
- Poço de Visita; 
- Poço de Queda; 
- Caixa de Ligação; 
- Vigas de apoio e; 
- Dissipadores de energia 
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4 - DISPOSIÇÃO DOS COMPONENTES DA REDE 

 
 4.1 - Coletores 
 

A rede coletora foi locada no eixo das ruas, salvo casos especiais, onde a mesma poderá ser locado sob o meio fio. 
  

O recobrimento mínimo adotado foi de 1,00 metro para os coletores e 0,60 m para as ligações. 
  

Os coletores são de concreto sem armadura para os diâmetros 0,40, 0,50 e 0,60m e armado para os diâmetros de 0,80, 1,00 e 1,20 metros. 
 
4.2 - Bocas-de-lobo 
 
 Foram locadas nas esquinas em ambos os lados da rua e nas partes mais baixas das quadras, ressalvadas os casos longos, de sarjetas em uma mesma quadra. 
 
 Quando houver saturação, ou exceder a capacidade de engolimento da boca-de-lobo, serão locadas bocas-de-lobo intermediarias. 
 
 As canalizações de esgotamento das bocas-de-lobo partem desta e descarregam a jusante, numa caixa de ligação ou poço de visita. Seu diâmetro é de 0,40 m e 
sua declividade mínima 1,5 %.  
 
4.3 - - Poços de visita 

 
Os poços de visita têm a função primordial de permitir ao acesso as canalizações para efeito de limpeza e 

inspeção, de modo que possa mantê-la em bom estado de funcionamento. 
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Nos pontos de mudança de direção, cruzamentos de ruas, mudança de declividade e do diâmetro de tubulação, 

serão colocados poços de visita. 

 

5 – OBSERVAÇÕES 

 
a) – Antes de se efetuar o aterramento dos tubos de concreto e demais  e elementos de drenagem a licitante vencedora deverá fotografar todos os serviços e 

entregar uma foto ao Município. 
 

 
 

Eng. Civil – Herivelto Moreno 
CREA – PR-16.355-D 
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01.  – ESPECIFICACÕES - CBUQ 

 
PAVIMENTO ASFALTICO 
 
 01.1 – DEFINIÇÕES        
 01.2 – REGULARIZAÇÃO E COMP. SUBLEITO   
 01.3 – BASE DE BRITA GRADUADA 
 01.4 – PINTURA DE LIGAÇÃO – (IMPRIMAÇÃO) 
 01.5 – PAVIMENTAÇÃO – C.BUQ 
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01.1 -  PAVIMENTACÃO ASFALTICA 
 
01.1.01 – OBSERVAÇÃO GERAL 
 
 Na construções dos pavimetnos não será necessário o empréstimo de material para aterro, somente será executado a reposição de material referente a remoção 
de camada vegetal e do revestimento primário existente, pois atualmente estas vias são trafegáveis. 
 
01.2 – REGULARIZAÇÃO – COMPACTAÇÃO DO SUBLEITO: 
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01.2.01 –DEFINIÇÃO: 
 

É o conjunto de operações que visam conformar a camada final da terraplenagem, imediatamente corte ou aterros em até 20 cm, conferindo-lhe condições 
adequadas em termos geométricos e de compactação. O subleito representa o terreno de fundação do pavimento. 

Será executadas a regularização e compactação do subleito após a retirada do material imprestável, como, material orgânico, entulhos e cascalho; transportar 
tais materiais para locais, fora do perímetro urbano, definido como deposito. 
 Quando necessário será executado a reposição camada composta de material com as mesmas características do subleito, retirado de jazida. 
 
01.2.02 –MATERIAIS: 
 

Os materiais a serem empregados na regularização do subleito, deverão apresentar as seguintes características: 
- diâmetro máximo de partículas igual ou inferior a 76 mm; 
- Índice de Suporte Califórnia – ISC igual ou superior ao considerado para o subleito no dimensionamento do pavimento, para as condições da faixa de 

variação de umidade admitida. A energia de compactação a ser adotada poderá ser a normal ou intermediaria, na dependência do tipo de material e 
conformidade com o projeto. 

- Expansão igual ou inferior a 2% determinada no ensaio ISC, utilizando-se a energia de referencia selecionada. 
 
01.2.03 –EQUIPAMENTO: 
  
 São indicados os seguintes tipos de equipamentos para a execução da regularização: 
 

- motoniveladora pesada com escarificador; 
- carro-tanque distribuidor de água; 
- rolos compactadores tipos pé-de-carneiro, liso-vibratório e pneumático; 
- grade de discos; 
- pulvi-misturador. 
 
Os equipamentos de compactação e misturas serão escolhidos de acordo com o tipo de material empregado. 

 
01.2.04 – CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO: 
 

Na conformação e escarificação do terreno, visando a regularização do subleito, deverão ser seguidas as seguintes operações: 
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- Comparação das cotas da superfície existente, através de nivelamento geométrico, com as cotas previstas no projeto; 
- Conformação da superfície existente, adequando-a ao projeto, através de operações de corte e aterro, com uma motoniveladora; 
- Escarificação geral da superfície até a profundidade de 0,20 m abaixo da plataforma de projeto; 
- Remoção de raízes, fragmentos de rocha com diâmetro superior a 76 mm e outros materiais estranhos; 
- Operação corte ou aterro, que excedam ao limite de 0,20 m, serão tratadas como itens de terraplenagem; 
- O material espalhado será pulverizado e homogeneizado até que se apresenta visualmente isento de grumos ou torrões e seu teor de umidade corrigido 

para que fique no intervalo que garanta um ISC no mínimo igual ao de projeto; 
- O grau de compactação mínimo a ser atingido será de 100% em relação à massa especifica aparente seca máxima obtida no ensaio de compactação ao 

adotado como referência no projeto. 
 
01.2.05 – CONTROLE TECNOLOGICO: 
 

 CONTROLE ENSAIO 

A cada 100 m de pista à profundidade 20 cm Determinação da massa especifica apresente seca “in 
situ”. 
 

A cada 100 m de pista, imediatamente antes do inicio da 
compactação. 

Determinação do teor de umidade, pelo método expedito 
de frigideira. 
 

A cada 300 m de pista  - Limite de Liquidez 
 - Limite de plasticidade 
 - Granulométrica 
- Compactação com energia especificada. 
 

A cada 600 m de pista Índice de Suporte Califórnia com energia de 
compactação adotada como referencia. 
 

A cada 300 m de pista Ensaio de compactação, com energia especificada em 
projeto, com amostras coletadas na pista. 
 

Verificação de ruptura, deformação excessivas e/ou 
ascensão de água à superfície. 

Submeter o subleito à ação de um rolo de pneus com 
peso no mínimo de 20 t, deslocando-se longitudinalmente 
a 3 km/h ao longo da posição da futura trilha de roda 
externa, em cada uma das faixas de trafego. 
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01.2.06 – CONTROLE GEOMÉTRICO E DE ACABAMENTO: 
 
Após a execução da regularização preceder-se-á relocação e ao nivelamento dos bordos, permitindo-se as seguintes tolerâncias. 
  

CONTROLE ENSAIO 

Cotas + - 3 cm em relação às cotas de projeto. Após a execução 
do serviço, proceder à recolocação e nivelamento do eixo 
e dos bordos, a cada 20 metros, pelo menos envolvendo 
no mínimo 5 pontos da seção transversal. 
 

Largura Medidas à trena, executadas a cada 20 metros. 
+ - 10 cm, quanto à largura da plataforma. 
 

Acabamento da superfície  Até 20% em excesso para a flecha de abaulamento, não 
se tolerando a falta. 
 

 
 
 
 
01.2.07 – ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS: 
 
Os serviços executados serão aceitos, desde que atendam as seguintes condições: 
 
 a-) ISC iguais aos superiores aos especificados no projeto para o subleito; 
 b-) Os valores individuais da expansão atendam ao limite máximo especificado; 
 c-) Grau de compactação dentro dos limites especificados; 
d-) O teor de umidade, por ocasião da compactação, atenda à faixa de umidade especificada no projeto; 
 e-) O diâmetro máximo de partículas seja igual ou inferior a 76 mm. 
 f-) Variação relativa às cotas de projeto situadas em um intervalo de pelo menos 3 a mais 2 cm; 
 g-) Abaulamento transversal compreendido na faixa de +- 0,5% em relação ao valor de projeto. 
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01.3  - BASE  - BRITA GRADUADA 

DER/PR – ES-P 05/05 – (AUTOR - DER/PR) 
 
01.3.01 – Definição 
 
 Os serviços aos quais se refere à BASE DE BRITA GRADUADA  consistem no fornecimento, carga, transporte e descarga dos materiais, compreendendo 
agregados (graúdos e miúdos) e  mão de obra e equipamentos necessários à execução e controle de qualidade de bases de brita graduada, de conformidade com a 
norma apresentada e detalhes executivos contido no projeto. 
 
 Base de brita graduada é a camada da base ou sub-base, composta por mistura em usina de produtos de britagem, apresentando granulometria continua, cuja 
estabilização é obtida pela ação mecânica do equipamento de compactação.  
 
01.3.02 – Condições gerais 
 

a) A brita graduada pode ser empregada com base ou sub-base de pavimento. 
 
b) Não e permitida a execução dos serviços, objeto desta especificação: 

 
b.1) sem o preparo prévio da superfície a receber a camada de brita graduada (regularização do subleito ou sub-base), caracterizado por sua limpeza e 
reparação preliminar, se necessário. 
 
b.2) sem a implantação previa de sinalização de obra, conforme as Normas de Segurança para os trabalhos de pavimentação. 
 
b.3) sem a aprovação prévia do Município de apucarana, do projeto de dosagem 
 
b.4) em dias de chuva 
 

01.3.03 – Condições especificas 
 
01.3.03.01 - Materiais 

Todos os materiais utilizados devem satisfazer as especificações aprovadas pelo Município. 
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01.3.03.01.01 - Agregados 
 

a) Os agregados utilizados, obtidos a partir da britagem e classificação de rocha sã, devem ser constituídos por fragmentos duros, limpos e duráveis, livres de 
excesso de partículas lamelares ou alongadas, macias ou de fácil desintegração e de outras substancias ou contaminações prejudiciais. 

 
b) Quando submetidos à avaliação da durabilidade com solução de sulfato de sódio em cinco ciclos, pelo método DNER-ME 89/94, os agregados utilizados 

devem apresentar perdas inferiores aos limites: 
- agregados graúdos - 12 % 
- agrados miúdos  - 15 % 
 

c) Para o agregado retido na peneira nº 10, percentagem de desgaste no ensaio de abrasão Los Angeles (DNER-ME 35/98) não deve ser superior a 50% . 
Aspectos particulares, relacionados a valores típicos para as perdas nesse ensaio, são abordados no Manual de Execução. 

 
01.3.03.01.02 – Brita graduada 
 

a) A composição granulométrica da brita graduada deve estar enquadrada em uma das seguintes faixas: 
 

O agregado graúdo utilizado poderá atender a uma das seguintes faixas granulométricas: 
 
 

PENEIRA   Percentagem   passando    em peso 
ABNT Abertura 

 mm 
FAIXA I FAIXA II FAIXA III 

2” 50,8 100 - - 
1 ½” 38,1 90-100 100 100 
1” 25,4 - - 77-100 
¾” 19,1 50-85 60-95 66-88 

3/8” 9,5 35-65 40-75 46-71 
Nº 4 4,8 25-45 25-60 30-56 
Nº 10 2,0 18-35 15-45 20-44 
Nº 40 0,42 8-22 8-25 8-25 

Nº 200 0,074 3-9 2-10 5-10 
 

b) A percentagem de material que passa na peneira nº 200 não deve ultrapassar a 2/3 da percentagem que passa na peneira nº 40. 
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c) Para as camadas de base, a percentagem passante na peneira nº 40 não deve ser inferior a 12%. 
d) A diferença entre as percentagens passantes nas peneiras nº 4 e nº 40 deve estar compreendida entre 20% e 30%. 
e) A fração passante na peneira nº 4 deve apresentar o equivalente de areia, determinado pelo método DNER-ME 54/97, superior a 40%. 
f) A percentagem de grãos de forma defeituosa, obtida no ensaio de lamelaridade descrito no Manual de Execução, não deve ser superior a 20%. 
g) O índice de suporte Califórnia, obtido através do ensaio DNER-ME 49/94, com a energia modificada, não deve ser inferior a 100%. 
h) O emprego de outras faixas granulométricas é abordado no Manual de Execuções. 

 
 
01.3.03.02 – Equipamentos 
 

Todo o equipamento, antes do inicio da execução da obra, deve ser cuidadosamente examinado e aprovado pelo Município, sem o que não é dada a 
autorização para o seu inicio 

 
Os seguintes equipamentos são utilizados para a execução de camadas de brita graduada: 
 
a) Instalação de britagem: adequadamente projetada de forma a produzir as frações que permitam a obtenção da granulometria pretendida para a brita 

graduada, atendendo aos cronogramas previstos para a obra; 
b) Pá carregadeira 
c) Central de mistura de umidade dosadora com no minimo, três silos, dispositivo de adição de água com controle de vazão e misturados do tipo 

“pugmill”; 
d) Caminhão basculante 
e) Caminhão-tanque irrigador; 
f) Motoniveladora pesada; 
g) Distribuidor de agregados autopropulsionado; 
h) Rolos compactadores do tipo liso vibratórios; 
i) Rolos compactadores de pneumáticos de pressão regulável; 
j) Ferramentas diversas; 

 
01.3.03.03 – Execução 
 

A responsabilidade civil e ético-profissional pela qualidade, solidez e segurança da obra ou do serviço é da executante. 
 
Para a perfeita execução e bom acompanhamento e fiscalização do serviço, são definidos em “contrato” procedimentos  a serem obedecidos pela executante e pelo 

Município, relativos à execução previa e obrigatório de seguinto experimental. 
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Após as verificações realizadas no segmento experimental, comprovando-se sua aceitação por atender aos limites definidos nesta Especificação, deve ser emitido 

Relatório do Segmento Experimental com as observações pertinentes feitas pelo Município, as quais devem ser obedecidas em toda a fase de execução deste serviço 
pela executante. 

 
No caso de rejeição dos serviços do segmento experimental por desempenho insatisfatório quanto aos limites especificados nos ensaios, a solução indicada e de 

remover e refazer a etapa não aceita 
 
No caso de rejeição dos serviços do segmento experimental exclusivamente por de deficiência de espessura, não há necessidade de remover, mas de promover 

eventuais ajustes necessários através de nova aplicação de brita graduada sobre a superfície do segmento experimental originalmente executado, homogeneização, 
correção de umidade e recompactação. 

 
01.3.03.03.01 - Preparo da superfície 

 
a) A superfície que receber a camada de base ou sub-base de brita graduada deve apresentar-se desempenada e limpa, isenta de pó ou outras substancias 

prejudiciais; 
 

b) Eventuais defeitos existentes devem ser adequadamente reparadas, previamente à distribuição da brita graduada; 
 
01.3.03.03.02 - Produção da brita graduada 

 
a) A rocha sã extraída da pedreira indicada é previamente britada e classificada em frações, a serem definidas em função da granulometria objetivada para a 

mistura. 
b) A central de mistura deve ser calibrada racionalmente de forma a assegurar a obtenção das características desejadas para a mistura. 
c) As frações obtidas, acumuladas nos silos da central de mistura, são combinadas no misturador, acrescentando-se ainda a água necessária à condução da 

mistura de agregados à respectiva umidade ótima, mais o acréscimo destinado a fazer frente às perdas verificadas nas operações construtivas subseqüentes. 
Deve ser previsto o eficiente abastecimento, de modo a evitar a interrruptação da produção. 

 
01.3.03.03.03 - Transporte da brita graduada 

 
a) A brita graduada produzida na central é descarregada diretamente sobre caminhões basculantes e seguida transportada para a pista; 
b) Não é permitida a estocagem do material usinado. 
c) Não é permitido o transporte de brita para a pista, quando o subleito ou a camada subjacente estiver molhada, não sendo capaz de suportar, sem deformar a 

movimentação do equipamento. 
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01.3.03.03.04 - Distribuição da misturada 

 
a) A distribuição da mistura, sobre a camada anterior previamente liberada pelo Município é realizada com distribuidor de agregados, capaz de distribuir a brita 

graduada em espessura uniforme, sem produzir segregação;  
b) Opcionalmente, e a exclusivo juízo do Município, a distribuição da brita graduada pode ser procedida pela ação de motoniveladora, Neste caso, a brita 

graduada é descarregada em leiras, sobre a camada anterior liberada pelo Município, devendo ser estabelecidos critérios de trabalho que assegurem qualidade 
do serviço, 

c) A distribuição da mistura deve ser procedida de forma a evitar conformação adicional da camada. Caso, no entanto, isto seja necessário, admite-se 
conformação pela autuação da motoniveladora, exclusivamente por ação de corte, previamente ao inicio da compactação. 

d) É vedado o uso, no espalhamento, de equipamentos ou processos que causem segregação do material; 
e) A espessura máxima da camada individual acabada deve situar no intervalo de 0,10 a 0,17 , no Maximo. Quando se desejar camada de bases ou sub-bases de 

maior espessura, os serviços devem ser executados em mais de uma cada, segundo critérios descritos no manual de execução. 
 
01.3.03.03.05 – Compressão 
 

a) A energia de compactação a ser adotada como referencia para a execução da brita graduada é, no mínimo, a modificada. No entanto, na execução do 
segmento experimental deve-se verificar se a camada em execução aceita energia superior á modificada. Se isto for possível, esta nova energia de compactação é 
adotada, e respaldada laboratorialmente por ensaio de compactação adaptado, o qual define a umidade ótima e a massa especifica aparente seca máxima de referencia. 
Para esta finalidade, laboratorialmente devem ser ensaiadas amostras com variação de numero de golpes/camada superiores aos especificados para a energia 
modificada. 

 
b) A compactação da camada deve ser executada, idealmente, no ramo seco, com umidade cerca de 1% abaixo da ótima obtida no ensaio de compactação 

(energia modificada ou nova energia adotada a partir da execução do segmento experimental). De qualquer forma, o teor da umidade da mistura por ocasião da 
compactação deve estar compreendido no intervalo de -2%, a +1% em relação à umidade ótima. 
 

c)A compactação da brita graduada é executada mediante o emprego de rolos vibratórios lisos, e de rolos pneumáticos de pressão regulável. 
  
d) Nos trechos em tangente, a compactação deve evoluir partindo dos bordos para o eixo, e nas curvas, partindo do bordo interno para o bordo externo. Em 

cada passada, o equipamento utilizado deve recobrir, ao menos, a metade da faixa anteriormente comprimida. 
 

e) Durante a compactação, se necessário, pode ser promovido o umedecimento da superfície da camada, mediante emprego do caminhão tanque irrigador. 
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f) Eventuais manobras do equipamento de compactação que impliquem em variações direcionais prejudiciais devem se processar fora da área de compressão. 
 

g) A compactação deve evoluir até que se obtenha o grau de compactação mínimo de 100% em relação à massa específica aparente seca máxima obtida no 
ensaio DNER-ME 129/94, executando com a energia adotada (modificada ou superior). O número de passadas do equipamento compactador necessário para a 
obtenção das condições de densificação especificadas, é definido em função dos resultados obtidos dos trechos experimentais. 
 

h) em lugares inacessíveis ao equipamento de compressão, ou onde seu emprego não for recomendável, a compactação requerida é feita à custa de 
compactadores portáteis, manuais ou mecânicos.  
 
 
01.3.03.03.06 – Observações gerais 
 

a) A sub-base de brita graduada não deve ser submetida à ação direta do trafego. Em caráter expecional, o Município pode autorizar a liberação do trafego, desde 
que tal fato não prejudique a qualidade do serviço. No caso de camada de base de brita graduada, só é permitida a liberação do trafego após a cura da 
imprimação, por período de pelo menos 12 horas, e proteção adequada com “salgamento” da camada. 

 
b) Quando é prevista a imprimação da camada de brita graduada, a mesma deve ser realizada após a conclusão da compactação, tão logo se constate a 

evaporação do excesso de umidade superficial. Antes da aplicação da pintura betuminosa, a superfície deve ser perfeitamente limpa, mediante emprego de 
processos e equipamentos adequados.  

 
01.3.04 – Manejo ambiental 
 
01.3.04.1 – Para a execução de bases ou sub-bases de brita graduada são necessários trabalhos envolvendo a utilização de agregados, além da instalação de britagem. 
 
01.3.04.2 – Na exploração das ocorrências de materiais 
 
01.3.04.2.01 – Quando o material pétreo, os seguintes cuidados devem ser observados na exploração das ocorrências de materiais: 
 

a) a brita somente é aceita após apresentação da licença ambiental de operação da pedreira, cuja cópia da licença deve ser arquivada junto ao Livro de 
Ocorrências da obra;  

b) deve ser apresentada a documentação atestando a regularidade das instalações (pedreira e britagem), assim como sua operarão junto ao órgão ambiental 
competente, caso estes materiais sejam fornecidos por terceiros; 

c) evitar a localização da pedreira e das instalações de britagem em área de preservação ambiental; 
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d) planejar adequadamente a exploração da pedreira de modo a minimizar os danos inevitáveis durante a exploração e possibilitar a recuperação ambiental, após 
a retirada de todos os materiais e equipamentos; 

e) impedir queimadas como forma de desmatamento; 
f) construir junto às instalações de britagem, bacias de sedimentação para retenção do pó de pedra, eventualmente produzido em excesso ou por lavagem de 

brita, evitando seu carregamento para cursos dágua; 
 
01.3.04.2.02 – Em função destes agentes, devem ser obedecidos os seguintes princípios: 
 

a) Quanto à operação 
 

a.1) Os cuidados, para a preservação ambiental, se referem disciplina do trafego e ao estacionamento dos equipamentos; 
 

a.2 ) Deve ser proibido o trafego desordenados dos equipamentos fora do corpo estradal, para evitar danos a vegetação e interferências a drenagem natural; 
 
a.3) As aéreas destinadas ao estacionamento e os serviços de manutenção dos equipamentos devem ser localizados de forma que resíduos de lubrificantes e/ou 

combustíveis não sejam levados até aos cursos d´agua. 
  

01.3.05 – Controle interno de qualidade 
 

Compete à executante a realização de testes e ensaios que demonstrem a seleção adequada dos insumos e a realização do serviço de boa qualidade e em 
conformidade com esta Especificação. 
 

As quantidades de ensaios para o controle interno de execução referem-se às quantidades mínimas aceitáveis, podendo a critério do Município ou da 
executante, ser ampliadas para a garantia e qualidade da obra. 
 

O controle interno da qualidade consta, no mínimo, dos ensaios apresentados nos quadros 1,2 e 3 apresentados a seguir. 
 

Quadro 1 - Agregados 
Quantidade Descrição 

No inicio da obra e sempre que houver variação nas características da pedreira 
01 Ensaio de abrasão Los Angeles 
01 Ensaio de durabilidade com sulfato de sódio 

 
Quadro 2 – Brita graduada na usina 
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Quantidade Descrição 
Para cada 400 m³ de mistura produzida 

04 Determinação do teor de umidade – Método expedito da frigideira 
02 Ensaios de granulometria por via lavada 

 
 

Quadro 3 – Brita graduada na pista 
Quantidade Descrição 

a) Para cada 100 m³ de mistura aplicada 
01 Determinação de massa especifica aparente seca “in situ” após compactação 
01 Ensaio de granulometria por via lavada nos locais de coleta para massa 

especifica “ in situ” 
01 Determinação do teor de umidade antes da compactação – método 

expedito da frigideira 
b) Para cada 400 m³ de mistura produzida 

01 Ensaio de compactação com a energia adotada 
01 Ensaio de equivalente de areia 

c) No inicio da obra e sempre que houver variação nas características da pedreira 
01 Ensaio de Índice de Suporte Califórnia 
01 Ensaio de lameralidade (Ver Manual de Execução DER/PR). 

Nota: para qualquer tipo de camada deve ser verificado seu bom desempenho através de medidas de 
deflexão (DNER-ME 24), em locais aleatórios, espaçados no maximo a cada 100 metros, sendo que 
os valores médios e analisados estatisticamente devem atender aos limites definidos no projeto para 
o tipo de camada. 
 
 
01.3.06 – Controle externo de qualidade – da contratante 
 

Compete ao Município a realização aleatória de testes e ensaios que comprovem os resultados obtidos pela executante, bem como, formar juízo quanto a 
aceitação ou rejeição do serviço em epigrafe. 
 

O controle  externo de qualidade é executado através de coleta aleatória de amostras por ensaios e determinações previstas no item 03.01.02, cuja quantidade 
mensal mínima corresponde pelo menos a 10% dos ensaios e determinações realizadas pela executante no mesmo período. 
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Compete exclusivamente ao Município efetuar o controle geométrico que consiste na realização das seguintes medidas: 
a) Espessura da camada: deve ser medida a espessura, de mínimo a cada 20 m por nivelamento do eixo e dos bordos, após a execução da camada, envolvendo no 

mínimo cinco pontos da seção transversal. 
b) Largura executada: a verificação da largura da plataforma, nas diversas seções correspondente as estacas de locação, é feita a trena em espaçamento de, pelo 

menos, 20 m. 
 

Verificação do acabamento: as condições de acabamento da superfície são apreciadas em bases visuais. Especial atenção deve ser conferida à verificação da 
presença de segregação superficial.  
A este respeito, reporta-se ao Manual de Execução do DER – PR. 
 
 
 
01.3.07 - Critérios de aceitação ou rejeição 
 
01.3.07.01. - Aceitação dos materiais e da brita graduada 
 
01.3.07.01.01-  Os agregados utilizados são aceitos desde que: 
 

a) Sejam atendidos os requisitos desta especificações no que tanque a brasão Los Angeles, durabilidade, lamelaridade e equivalente de areia; 
 
01.3.07.01.02 – A brita graduada é aceita desde que atendidas as seguintes condições  
 

a) A composição e demais requisitos granulométricos das amostras de brita graduada ensaiadas atendem ao estabelecido nas alíneas “a” a “d” do item brita 
graduada 03.01.02 desta especificação; 

b) Durante a produção, a granulometria da mistura pode sofrer variações em relação a curva de projeto, desde que respeitada as seguintes tolerâncias e os limites 
da faixa granulometricas adotada: 

 
PENEIRA  %   passando    em Peso 

ABNT Abertura 
 mm 

SUB-BASE BASE 

2” 50,8  ± 5 ± 5 
Nº 4 a 1 ½” 4,8 a 38,1 ± 10 ± 8 
nº 40 a nº 10 0,42 a 2,00 ± 5 ± 3 

Nº 200 0,074 ± 3 ± 3 
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Nota importante – Não são aceitas composições granulométricas de amostras de brita graduada ensaiadas que, embora estejam contidas nas faixas de trabalho, 

não atendam aos requisitos estabelecidos nas alíneas “b”,  “c” e “d” do item 03.01.02 (brita graduada) desta especificação. 
 

c) As medidas de deflexão sejam inferiores a deflexão máxima admissível de projeto para o tipo da camada 
 
01.3.07.02 – Aceitação do controle geométrico e de acabamento 
 
01.3.07.02.01 – O serviço é aceito, sob o ponto de vista de controle geométrico e de acabamento desde que atendidas as seguintes condições: 
 

a) a  largura da plataforma não deve ser menor que a prevista para a camada; 
b) a espessura media da camada é determinada pela expressão 

 
 

u = X  –     1,29s 

 

           

      N 

 

 

onde 

X = ∑ xi  s=               ∑(xi –X)
2 

 
         n                                       n-1 

 
 

 N > 9 ( n° de determinações efetuadas) 

 
- a espessura média determinada estaticamente não deve ser menor do que a espessura de projeto menos 0,01 m 
- não são tolerados valores individuais de espessura fora do intervalo ± 0,02 m em relação a espessura de projeto; 
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- em caso de aceitação, dentro das tolerâncias estabelecidas, de uma camada de brita graduada com espessura média inferior à de projeto, a diferença é 
compensada estruturalmente na (s) camada (s) a ser (em) superposta (s). 
 

- em caso de aceitação de camada de brita graduada, dentro das tolerâncias estabelecidas, com espessura superior á de projeto, a diferença não é deduzida da 
(s) espessuras (s) da (s) camada (s) a ser (em) superpostas (s). 
 

- as condições de acabamento, apreciadas pelo Município em bases visuais, devem ser julgadas satisfatórias. 
 
01.3.07.03.01 – Condições de conformidade e não conformidade 
 

Todos os ensaios de controle e determinações devem cumprir condições gerais e especificas desta especificação, e estar de acordo com os critérios a seguir 
descritos. 
 

a) Quando especificada uma faixa de valores mínimos e máximos devem ser verificadas as seguintes condições: 
 
 X – ks < valor mínimo especificado ou X + ks > valor máximo do projeto: não conformidade; 
 X – ks ≥ valor mínimo especificado ou X + ks ≤ valor máximo do projeto: conformidade; 
 
Sendo: 
 

X = ∑ xi  s=              ∑(xi –X)
2 

 
         n                                       n-1 

 
 

Onde: 
 

xi - valores individuais; 
X – média da amostra; 
s – desvio padrão; 
k – adotado o valor 1,25; 
n – número de determinações, no mínimo 9. 
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b) Quando especificado um valor mínimo a ser atingido, devem ser verificadas as seguintes condições: 
 
 X – ks < valor mínimo especificado: não conformidade; 
 X – ks ≥ valor mínimo especificado: conformidade; 
 
c) Quando especificado um valor maximo a ser atingido, devem ser verificadas as seguintes condições 
 
 X + ks > valor máximo especificado: não conformidade; 
 X + ks ≤ valor máximo especificado: conformidade; 
 
07.3.02 – Os serviços só devem ser aceitos se atenderem as prescrições desta especificação 
 
07.3.03 – Todo o detalhe incorreto ou mal executado deve ser corrigido 
 
07.3.04 – Qualquer serviço só é aceito se as correções executadas colocarem-no em conformidade com o disposto nesta especificação; caso contrario é rejeitado. 
 
 
 
01.3.08 – Critérios de medição 
 

Os serviços de brita graduada, executado e recebido na forma descrita, é medido em metros cúbicos de sub-base ou base compactada na pista. 
 
No calculo dos volumes, obedecidas às tolerâncias especificadas é considerada a espessura média X calculada como indicado anteriormente, limitada a 

espessura de projeto; 
 
 
01.3.09 – Critérios de pagamento 
 

Os serviços de brita graduada aceitos e medidos só são atestados como parcela adimplente, para efeito de pagamento, se juntamente com a medição de 
referencia, estiver apenso o relatório com os resultados dos controles e de aceitação. 

 
O pagamento é feito após aceitação e a medição dos serviços executados com base no preço unitário contratual, o qual representa a compensação integral para 

todas as operações, transportes, materiais, perdas, mão de obra, equipamentos, controle de qualidade, encargos e eventuais necessários à completa execução dos 
serviços. 



Pre f e i t u ra do M u n i cí p i o de  Apu ca ran a
Centro C  José de Oliveira Rosa nº 25 CEP 86800-235
Apucarana - PR - www.apucarana.pr.gov.br

vicoí

 
 

Vida Sim – Drogas Não 
Denúncias ou Sugestões para a Segurança Pública 

Ligue para 0800-643-1161 
 

44

 
 
01.4. – IMPRIMAÇÃO  
 
01.4.01 - GENERALIDADES 
  
 Consiste a pintura de ligação (imprimação) na aplicação de uma camada de material betuminoso sobre a superfície de uma base ou de um pavimento, antes da 
execução de um revestimento betuminoso, objetivando promover a aderência entre este revestimento e a camada subjacente. 
 
01.4.02 - MATERIAIS 
 
 Todos os materiais devem satisfazer às especificações aprovadas pelo DNER, podem ser empregados os materiais betuminosos seguintes: 
. 
 Será empregada a emulsão asfáltica tipo CM-30 
 A taxa de aplicação será de 1,0 l/m². 
 
 
01.4.03 - EQUIPAMENTO 
 Para a varredura da superfície a receber a pintura de ligação usam-se de preferência vassouras mecânicas rotativas, podendo, entretanto, ser manual esta 
operação. O jato de ar comprimido poderá, também, ser usado. 
 A distribuição do ligante deve ser feita por carros equipados com bomba reguladora de pressão e sistema completo de aquecimento, que permitam a aplicação 
do material betuminoso em quantidade uniforme. 
 Todo equipamento antes do inicio da execução da obra deverá ser examinado pela fiscalização, devendo estar com esta especificação, sem o que não será dada 
a ordem para o inicio do serviço. 
 
 
01.4.04 - EXECUÇÃO 
 
 Após a perfeita conformação geométrica da camada, procede a varredura da superfície de modo a eliminar o pó e o material solto existente. 
 Aplica-se a seguir, o material adequado, na temperatura compatível com o seu tipo na quantidade certa e de maneira mais uniforme. 

 O material betuminoso não deve ser distribuído quando a temperatura ambiente estiver abaixo de 10º Centígrados, ou em dias de chuva, ou, quando esta 
estiver iminente. 
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01.4.05 - CONTROLE 
 
01.4.05.01 – CONTROLE DE QUALIDADE 
 
 O material betuminoso deverá ser examinado em laboratório, obedecendo à metodologia indicada pelo DNER e considerado de acordo com as especificações 
em vigor. 
 
para emulsões asfalticas: 
 

01 ensaio de viscosidadeSaybolt-Furol, para todo carregamento que chegar à obra. 
01 ensaio de resíduo por evaporação, para todo carregamento que chegar a obra; 
01 ensaio de peneiramento, para todo carregamento que chegar a obra; 
01 ensaio de sedimentação, para cada 100 t. 

 
01.4.05.02 - CONTROLE DE TEMPERATURA 
 
 A temperatura de aplicação deve ser estabelecida para o tipo de material betuminoso em uso. 
 
01.4.05.03 – CONTROLE DE QUANTIDADE 
 
O controle será feito mediante a pesagem do carro distribuidor, antes e depois da aplicação do material betuminoso. Não sendo possível a realização do controle por 
esse método, admite seja feito por um dos modos, seguintes: 
 

- coloca-se na pista uma bandeja de peso e área conhecidos. Por ima simples pesada, após a passagem do carro distribuidor, tem-se a quantidade do 
material betuminoso usado. 

 
- utilização de uma régua de madeira pintada e graduada, que possa dar, diretamente, pela diferença de altura do material betuminoso no tanque do carro 

distribuidor, antes e depois da operação a quantidade de material consumido. 
 
 
01.4.05.04  -CONTROLE DE UNIFORMIDADE DE APLICAÇÃO 
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A uniformidade depende do equipamento empregado na distribuição. Ao se iniciar o serviço, deve ser realizada uma descarga de 15 a 30 segundos, para que 
se possa controlar a uniformidade de distribuição. Esta descarga pode ser feita fora da pista, ou na própria pista, quando o carro distribuidor estiver dotado de uma 
calha colocada abaixo da barra distribuidora, para recolher o ligante betuminoso. 
 
 
01.4.06 - MEDIÇÃO 
 
 A pintura de imprimação será medida através da área executada, em metros quadrados. 
 
01.4.07 - PAGAMENTO 
 
 A pintura de imprimação será paga após a medição do serviço executado. 
 
 O preço unitário remunera os custos de todas as operações e encargos para a execução da imprimação, incluindo o armazenamento, perdas e transportes do 
material betuminoso, dos tanques de estocagem à pista.  
 
 
01.05. -CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE – CBUQ 
 
01.05.01– Definição 
 
E’ uma mistura asfáltica executada em usina apropriada, composta de agregados minerais e cimento asfáltico de petróleo, espalhada e comprimida a quente. 

De acordo com a posição relativa e a função na estrutura, classifica-se em: 
 
 
 

DESIGNAÇÃO CARACTERÍSTICAS 

Capa asfáltica (camada de rolamento) - Camada superior da estrutura. 
- Recebe diretamente a ação de tráfego 
 

Binder (camada de ligação) - Camada posicionada imediatamente abaixo da capa. 
 

Reperfilagem (camada niveladora) - Destinada a corrigir deformações e promover a selagem de 
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fissuras de revestimentos antigos. 
 

 
01.05.02 – Materiais 
 
É recomendado o emprego dos seguintes materiais; 
 
 

MATERIAL TIPO 

Material asfáltico - cimento asfáltico de petróleo tipo CAP  20 
 

Agregado graúdo - pedra britada 
- seixo rolado britado 
 

Agregado miúdo - areia 
- pó de pedra 
 

Filler (material de enchimento) - cimento portland 
- cal extinta 
- pós calcáreos 
- cinzas volantes 

 
É vedado o emprego de areia proveniente de depósitos em barrancas de rios. 
 
A granulometria do material de enchimento (filler) deverá obedecer aos seguintes limites. 
 
 

PENEIRAS   

ASTM mm % - PASSANDO EM PESO 
Nº 40 0,42 100 
Nº 80 0,18 95-100 

Nº 200 0,074 65-100 
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A necessidade do emprego de Melhorador de Adesividade deverá ser avaliada através de ensaio de adesividade. 
 
A faixa granulométrica a ser utilizada para a composição da mistura, deverá ser selecionada em função da utilização prevista para o concreto asfáltico, de acordo com o 
quadro a seguir apresentado: 
 
 
PENEIRAS  % 

PASSANDO 
EM PESO 

    

ASTM mm I II III IV V 

2” 50,8 100 - - - - 
1 ½” 38,1 95-100 100 - - - 

1” 25,4 75-100 95-100 - - - 
¾” 

 
19,1 60-90 80-100 100 - - 

5/8” 15,9 - - - 100 - 
½” 12,7 - - 80-100 88-100 - 

3/8” 9,5 35-65 45-80 70-90 75-94 100 
Nº 4 4,8 25-50 28-60 50-70 52-72 

 
75-100 

Nº 10 2,0 20-40 20-45 33-48 33-48 50-90 
Nº 40 0,42 10-30 10-32 15-25 15-25 20-50 
Nº 80 0,18 5-20 8-20 8-17 8-27 7-28 
Nº 200 0,074 1-8 3-8 4-10 4-10 3-10 

UTILIZAÇÃO COMO LIGAÇÃO LIG/ROLAME
NTO 

ROLAMENTO ROLAMENTO REPERFILAGEM 

 
 
Deve-se observar também as seguintes condições: 
- a) diâmetro máximo deverá ser igual ou inferior a 2/3 da espessura da camada; 
 
- b) a fração retida entre duas peneiras consecutivas, executadas as duas de maior malha de cada faixa, não deverá ser inferior a 4% do total; 
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- c) as granulometrias dos agregados miúdos (0 <=2,0 mm) deverão ser obtidas por via lavada; 
 
- d) as condições obtidas no ensaio Marshall para a estabilidade, fluência da mistura e análise Densidade x Vazios, deverão atender os seguintes limites: 

 
ITENS TRAFEGO  
 LEVE/MÉDIO PESADO 
Nº golpes/face 50 75 
Estabilidade (kgf) 400 – 1000 500-1000 
Fluência/ (0,01”) 8 – 18 8-16 
% de vazios totais   
- Reperfilagem 3 5 
- “binder” 4 7 
- capa 3 5 

 
ITENS TRAFEGO  
 LEVE/MEDIO PESADO 
Relação Betume x Vazios (%)   
- Repefilagem 75 82 
- “binder” -  65 72 
- capa 75 82 

 
Nos casos da utilização de misturas asfálticas para camada de rolamento (faixas II, III e IV), os vazios dos agregados minerais (% VAM) deverão atender aos seguintes 
valores mínimos, definidos em função do diâmetro máximo do agregado empregado: 
 
DIAMETRO MAXIMO  % Vam , mínimo 
ASTM Mm  
1 ½” 38,1 13 
1” 25,4 14 
¾” 19,1 15 
5/8” 15,9 15 
 
01.05.03 – Condições de Execução 
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Condições de execução recomenda-se a aplicação dos seguintes procedimentos na aplicação da camada do CBUQ: 
 
- a) Limpar a superfície que irá receber a camada de concreto asfáltico; 
 
- b) Reparar eventuais defeitos existentes na superfície previamente à aplicação da mistura; 
 
- c) Pintura de ligação deverá apresentar película homogênea e promover adequadas condições de aderência; 
 
- d) No caso de desdobramento da espessura total de concreto asfáltico em duas camadas, a pintura de ligação entre estas poderá ser dispensada, se a execução da 

segunda camada ocorrer logo após a execução da primeira; 
 
- e) Durante o transporte da massa asfáltica, as caçambas dos veículos deverão ser cobertas com lonas impermeáveis; 
 
- f) A distribuição do concreto asfáltico somente será permitida quando a temperatura ambiente se encontrar acima de 10º C, e em função do tempo não chuvoso;. 
 
- g) a temperatura da mistura, no momento da distribuição, não deverá ser inferior a 120ªC. 
 
- h) Anteriormente ao inicio dos serviços, aquecer a mesa alisadora da acabadora à temperatura compatível com a da massa a ser distribuída; 
 
- i) irregularidades que ocorrem na superfície da camada acabada deverão ser corrigidas de imediato pela adição manual de massa. 
 
- j) iniciar a compressão da mistura asfáltica imediatamente após a distribuição da mesma e à temperatura mais elevada que esta possa suportar; 
 
- l) A compressão será executada em faixas longitudinais, iniciando pelo ponto mais baixo da seção transversal e progredindo no sentido do ponto mais alto; 
 
- m) Em cada passada, o equipamento deverá recobrir, no mínimo, a metade da largura rolada na passada anterior; 
 
- n) o processo de execução das juntas transversais e longitudinais deverá assegurar adequadas condições de acabamento; 

 
- o) A camada de concreto asfáltico recém-acabada somente será liberada ao trafego após o seu resfriamento. 

 
01.05.04 – Controle Tecnológico 
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Serão procedidos os seguintes controles: 
MATERIAL CONTROLE ENSAIO 
Cimento Asfáltico Para todo carregamento que chegar à 

obra 
- Viscosidade de Saybolt-Furol 
- Ponto de Fulgor 
- Aquecimento do ligante a 175ºC 

para observar se há formação de 
espuma 

 Para os 3 primeiros carregamentos e, 
posteriormente, a cada 10 
carregamentos 

- Viscosidade Saybolt-Furol a várias 
temperaturas para o traçado da curva 
‘viscosidade-temperatura”. 

-  
 Para cada conjunto de 20 

carregamentos 
- Coletar uma amostra para execução 

de ensaios completos, previstos nas 
especificações de ABNT. 

 
Agregados e Filler Com o agregado da Pedreira em 

exploração 
- 3 ensaios de Abrasão Los Angeles 
- 3 ensaios de durabilidade 
- 3  Adesivade 
- 3 ensaios de lamelaridade 
 

 Diariamente - 2 ensaios de granulometria de cada 
agregado empregado 

- 2 ensaios de equivalente de areia, 
para o agregado miúdo 

 Para cada dia de trabalho - Equivalente de areia para o agregado 
miúdo 

 
 A cada 3 dias de trabalho  - Granulometria do filler 
 Por dia de trabalho, para amostras 

coletadas nos silos quentes 
- 2 ensaios de granulometria por ‘via 
lavada’ 

Melhorador de adesividade No inicio da obra e na constatação de 
mudanças no agregado 

- 3 ensaios de adesividade 

 
CONTROLE DETERMINAÇÕES 
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Temperatura da massa asfáltica - Leitura em cada caminhão que chega à pista (nunca inferior a 
120ºC) 

- Leitura no momento do espalhamento e no inicio da 
compressão 

Para cada 200 t de massa e, no mínimo, 
uma vez por dia de trabalho, coletar uma 
amostra logo após a passagem da 
acabadora 

- Extração de betume ou ensaio de extração por refluxo – 
“Soxhlet” de 1000 ml. 

 
- analise granulométrica da mistura de agregados resultados das 

extrações, com amostras representativas de no mínimo 1000 g 
 
 

Para cada 400 t de massa e, no mínimo, 
uma vez por dia de trabalho, coletar uma 
amostra logo após a passagem da 
acabadora 
 

- Moldar 3 corpos de prova Marshall com energia de 
compactação especificada. 

- Romper os corpos na prensa Marshall determinado-se a 
estabilidade e fluência. 

A cada 100 t de massa compactada 
 

- Obter uma amostra indeformada extraída com sonda rotativa 
em local correspondente `a trilha de roda externa. Um destes 
pontos deverá coincidir com o ponto de coleta de amostras para 
extração de betume e moldagem de corpos especificada 
aparente. 

 
Grau de compactação 
 

- Comparação dos valores obtida para as massas especifica 
aparentes dos corpos de prova extraídos com rotativa e massa 
especifica da dosagem 

-  
% de vazios 
 
% de vazios do agregado mineral (VAM) 
 
% relação betume-vazios 

 
- Calculadas para amostra extraída com sonda rotativa 

 
 

01.05.04 - Controle Geométrico e de acabamento 
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Serão procedidos os seguintes controles: 
 
 
CONTROLE INSPEÇÃO 
Espessura - avaliada nos corpos de prova extraídos com sonda rotativa ou pelo 

nivelamento da seção transversal antes e depois do espalhamento da 
mistura. 

  
Largura da plataforma  - Medidas à trena executadas a cada 20 m, pelo menos. 
Acabamento da superfície  - Apreciadas pela fiscalização em bases visuais. 
 
 
01.05.05 – Aceitação dos serviços 
 
Os serviços executados serão aceitos desde que atendam as seguintes condições 
 
a) O cimento asfáltico recebido no canteiro atenda às seguintes condições: 
 
- os valores de viscosidade e ponto de fulgor estejam de acordo com os valores especificados pela ABNT; 
 
- o  material não produza espuma, quando aquecido a 175ºC; 
 
- para cada conjunto de 20 carregamentos os resultados ensaios de controle de qualidade do CAP, previstos na especificação da ABNT, sejam julgados 

satisfatórios. 
 
b) O agregado graúdo e os agregados utilizados deverão atender as seguintes condições 
 
 
 

MATERIAL ENSAIO LIMITES 
 Agregado graúdo Abrasão Los Angeles - A porcentagem de desgaste não deverá 

ser superior a 45% para o agregado 
retido na peneira nº10. 
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 Durabilidade - Perda inferior a 12%. 

 
 Lamelaridade - A porcentagem de grãos de forma 

defeituosa não poderá ultrapassar a 
25%. 

 
 

Agregado miúdo Equivalente de areia - Igual ou superior a 55% 
 

 Durabilidade - Perda inferior a 15%. 
 

 
- o filler apresente-se seco, sem grumos, e enquadrado na granulometria especificada; 
 
- o melhorador de adesividade, quando utilizado, devera produzir adesividade satisfatória. 

 
c-) A massa asfáltica chegar à pista será aceita, sob o ponto de vista de temperatura, se: 
 
- a temperatura medida no caminhão não for menor que o limite inferior da faixa de temperatura prevista para a mistura na usina, menos 15º C, e nunca inferior a 

120º C. 
 
- a temperatura da massa, no decorrer da rolagem, propicie adequadas condições de compressão, tendo em vista o equipamento utilizado e o grau de compactação 

objetivado; 
 
d-) A quantidade de cimento asfáltico obtida pelo ensaio de extração por refluxo “SOXHLET” em amostras individuais, não deverá variar, em relação ao teor de 
projeto, de mais do que 0,3% para mais ou para menos. A média aritmética obtida, para conjuntos de 9 valores individuais, não deverá, no entanto, ser inferior ao teor 
de projeto; 
 
e-) Durante a produção a granulometria da mistura poderá sofrer variações em relação à curva de projeto, respeitado as seguintes tolerâncias e os limites da faixa 
granulométrica adotada: 
 
 
PENEIRA  % PASSANDO, EM PESO 
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ASTM MM  
3/8” a 1 ½” 9,5 a 38,1 +- 7 
Nº 040 a nº 4 0,42 a 4,0 +- 5 
Nº 080 0,18 +- 3 
Nº 200 0,074 + - 2 
 
 
 
f-) Os valores de % de vazios do agregado mineral, relação betume-vazios, estabilidade e fluência Marshall, deverão atender ao prescrito nesta especificação; 
 
g-) Os valores do grau de compactação, calculados estatisticamente, deverão ser iguais ou superiores a 97%. 
 
h-) Quanto à largura da plataforma, não serão admitidos valores inferiores aos previstos para a camada; 
 
i-) A espessura média da camada determinada estatisticamente deverá situar-se no intervalo de +- 5% em ralação à espessura de projeto. Não serão tolerados valores 
individuais de espessuras fora do intervalo de +- 10% em relação à espessura de projeto; 
 
j-) Eventuais regiões em que constate deficiência de espessura serão objetos de amostragem complementares, através de novas extrações de corpos de prova com sonda 
rotativa. As áreas deficientes deverão ser reforçadas, às expensas do executante; 
 
l-) As juntas executadas apresentem-se homogêneas, em relação ao conjunto da mistura, isentas de desníveis de saliências. 
 
m-) A superfície apresente-se desempenada, não ocorrendo marcas indesejáveis do equipamento de compressão e ondulações decorrentes de variações na carga 
vibroacabadora. 

 
Herivelto Moreno - Eng. Civil. 
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